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Ata

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATADA15*

(DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 12 DE MARÇO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavares, Paulo Tadeu e Izalci
Lucas.

SECRETARIA: Deputados Izalci Lucas e Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 9 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 53 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Anilcéia Machado (PSDB)
• Aríete Sampaio (PT)
• Augusto Carvalho (PPS)
• Benício Tavares (PTB)
• Brunelli (PPB)
• Carlos Xavier (PTB)
• Chico Floresta (PT)
• Chico Leite (PC do B)
• Chico Vigilante (PT)

• Fábio Barcelios (PL)
• Gim (PMDB)
• Izalci Lucas (PFL)
• João de Deus (PPB)
• Jorge Cauhy (PFL)
• Leonardo Prudente (PMDB)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Pedro Passos (PTB)



Página 2 Diário da Câmara Legislativa N° 52, quinta-feira, 20demarço de2003

Eliana Pedrosa (sem partido)
Erika Kokay (PT)
Eurides Brito (PMDB)

Peniel Pacheco (PSB)
Rôney Nemer (PTB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DAS ATAS

- São lidas-e aprovadas, sem observações, as Atas das 12a e
14* Sessões Ordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Proposta de Emenda à Lei Orgânica ns 9, de 2003, de autoria
de vários deputados.
- Projeto de Lei Complementar ns 21, de 2003, de autoria do
Deputado Brunelli.
- Projeto de Lei ns 189, de 2003, de autoria do Deputado Izalci
Lucas.

- Projeto de Lei ne 190, de 2003, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Projeto de Lei n9 191, de 2003, de autoria da Deputada Erika
Kokay.
- Projeto de Lei ns 192, de 2002, de autoria do Deputado José
Edmar.

- Projeto de Lei ns 193, de 2002, de autoria do Deputado Paulo
Tadeu.

- Projeto de Lei n9 194, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Projeto de Lei n* 195, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Projeto de Lei n9196, de 2003, de autoria do Deputado Brunelli.
- Projeto de Lei n9 197, de 2003, de autoria do Deputado Izalci
Lucas.

- Projeto de Lei n9 198, de 2003, de autoria do Deputado Gim .
- Projeto de Decreto Legislativo n9 14, de 2003, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado.
- Projeto de Decreto Legislativo n9 15, de 2003, de autoria da
bancada do PT.

- Projeto de Resolução n9 26, de 2003, de autoria do Deputado
Chico Leite.

- Moção n9 22, de 2003, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente.

- Moção n9 23, de 2003, de autoria do Deputado Fábio Barcelios.
- Moção n9 24, de 2003, de autoria do Deputado Fábio Barcelios.
- Moção n9 25, de 2003, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

- Moção n9 26, de 2003, de autoria dos Deputados João de Deus,
Fábio Barcelios e Chico Floresta.

- Requerimento n9 185, de 2003, da Deputada Eliana Pedrosa.
- Requerimento n9 186, de 2003, do Deputado Carlos Xavier.
- Requerimento n9 187, de 2003, da Deputada Anilcéia Machado.
- Requerimento nB188, de 2003, do Deputado Chico Leite.
- Requerimento n9 189, de 2003, do Deputado Fábio Barcelios e
outros.

- Requerimento n9 190, de 2003, da Deputada Erica Kokay.
- Requerimento n9 191, de 2003, do Deputado Peniel Pacheco e
outros.
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Requerimento n9192, de 2003, do Deputado Izalci Lucas.
Indicação n9 148, de 2003, da Deputada Eliana Pedrosa.

• Indicação n9149, de 2003, da Deputada Eurides Brito.
• Indicação n9 150, de 2003, da Deputada Eurides Brito.
• Indicação n9 151, de 2003, do Deputado Fábio Barcelios.
- Indicação n9152, de 2003, do Deputado Fábio Barcelios.
- Indicação n9 153, de 2003, do Deputado Fábio Barcelios.
- Indicação n9 154, de 2003, do Deputado Fábio Barcelios.
- Indicação n9155, de 2003, do Deputado Fábio Barcelios.
- Indicação n9156, de 2003, do Deputado Fábio Barcelios.

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N» «• IrMM
(De Vários Deputados)

Fica revogada a Emenda À Lei
Orgânica n° 40, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal em 10 de

março de 2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 70, § 2o, da Lei Orgânica,
promulga a seguinte emenda ao texto da referida Lei:

Artigo único. Fica revogada a Emenda à Lei Orgânica n° 40,
publicada no Diário Oficialdo Distrito Federal em 10 de março de 2003.

JUSTIFICAÇÃO

A suspensão por quatro anos (quadriénio 2003/2006) dos
artigos 51 §§ 1o e 2°e o disposto no art. 320 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, trouxeram sérios prejuízos sociais a esta cidade. Diversos
projetos de cunho social estão paralisados na Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sem que os representantes do povo possam exercer
plenamente as prerrogativas previstas na Carta Maior do Distrito Federal.

O que nos causou estranheza, principalmente aos deputados
distritais de primeiro mandato, foi saber que a referida emenda fere o art.
53, § 1°daLODF, que diz.

"Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, independentes e
harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo.

§ 1° - É vedada a delegação de atribuições entre os
Poderes".

Fica claro que a maioria dos deputados da legislatura passada,
de forma impensada, delegaram atribuições a outro Poder, indo de
encontro aos interesses de nossa sociedade, por isso a necessidade'de
corrigir esse terrível equívoco.

Por essas razões, contamos com o apoiemos hoSbos ilustres
pares para a aprovação dapresente Proposta de^éfnenda^r Lei Orgânica.

Sala das Sessões

^—-.ODILON«(IRE:
Cy Deputado DistríaJ-^PMDB

de 2003

PEDRO PASSOS
Deputado Distrital - PTB

rt>

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N° /2003 (Continuaçãoassinaturas)
(De Vários Deputados)

Fica revogada a Emenda À Lei Orgânica n° 40, de 17 de janeiro de
2003, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

RÔNEY NEMER
Deputado Distrital - PTB

AU0GUSTO DE CARVALHO

Deputado Distrital - PPS

4—-
FÁBIO BARCELLOS

Deputado Distrital - PL

LEONARDO PRUDENTE

Deputado Distrital - PMDB

EÜWDES BRITO
Deputada Distrital - PMDB

PAVÍLo TADEU
Deputado Distrital - PT

D/putaéo Distrital - PFU • '

BENlCIO TAVARES
Deputado Distrital - PTB
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ANILCÉIA MACHADO
Deputada Distrital - PSDB

DepuVÍfiopisMytt- PMDB

ARLETE SAMPAIO

Deputada Distrital - PT

CHICO

Deputadi

,RLOS XAVIER

'pulado Distrital - PTB

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Do Sr. Deputado BRUNELLI) «t ?1/?M1

Transforma em área de natureza

urbana, para fins residenciais, as áreas
rurais remanescentes que especifica,
integrantes do Parque JK da Região
Administrativa de Taguatinga, RA III, e
dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o - Ficam transformadas em área de natureza urbana para
fins residenciais as áreas rurais remanescentes delimitadas na legenda do
Mapa Anexo III e, a seguir, enumeradas:

Parágrafo Único- Chácaras 27 e 28, as quais ficam excluídas da
poligonal do Parque JK da Região Administrativa de Taguatinga.

Art. 2o - Os parcelamentos existentes, para fins de alienação aos
atuais ocupantes ou possuidores de lotes ou parcelas de terra, serão
vendidos pelo valor da terra nua, desconsiderando-se as benfeitorias e a
valorização delas decorrente.

Art. 3o - Os recursos obtidos com a alienação dos lotes ou
parcelas de terra serão aplicados preferencialmente na implantação de infra
estrutura e equipamentos públicos na área de que trata esta Lei.

Art. 4o - O Poder Executivo elaborará o projeto urbanístico dá
área no prazo de sessenta dias a contar da data de publicação desta Lei
Complementar.

Art. 5° - Esta Lei Complementar entra em vigor na dala de sua
publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

A regularização das chácaras 27e 28 é a única saídaencontrada
para trazer tranqüilidade as centenas de famílias que ali residem

A Constituição Federal é clara quando menciona que todos são
iguais perante a lei, eniretanto, na elaboração da Lei Complementar n° 90,
de 11 de março de 1998, que tratou do Plano Diretor Local de Taguatinga,
somente as chácaras 25 e 26, que faziam parte da Poligonal do Parque JK.
foram legalizadas (Seção IV, art. 18, inciso IV da referida Lei Complementar).

Este projeto é viável, haja vista que as chácaras 25 e 26 foram
objeto de deliberação por esta Casa, tendo se convertido na Lei
Complementar n°30, de 15 de setembrode 1997

Pelo exposto, pedimos urgência na aprovação desta proposição,
solicitando dos nobres Pares apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões,

BRUNEÍ
Deputado DistrW- PPB

tineíli/
3istrW-F

õ

de 2003

PROJETO DE LEI N* " ««/»•» DE 2.003
(Do Senhor Deputada Jz.al«_i lucAS- PFL)

DispSe sobre a criação do Programa

Família Solidária - Pró-Amparo no

âmbito do Distrito Federal e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica criado o Programa Família Solidária - Pró-Amparo

destinado a conceder abrigo a crianças e adolescentes em situação de dificuldade.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, compreende-se por crianças

e adolescentesem situaçãode dificuldadepessoasmenores de quatorzeanos, que não

dispõem das condições adequadasde alimentação, moradia, saúde e educação.

Art. 2° A famíliasolidária receberá em casa crianças e/ou adolescentes,

devendo oferecer-lhesabrigo,alimentação, atendimentoà saúdee educação.

Art. 3o Compete á Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito

Federal realizar o cadastramento das famílias interessadas em participar do Programa.

Parágrafo único - Com vistas ao cumprimento do disposto no capui, a

Secretaria de Estado de Ação Social promoverá a triagem das famílias, visando

selecionar aquelas que mais se identifiquem com os objetivos do Programa.

Art. 4o Cada família solidária poderá conceder abrigo a até três crianças

e/ou adolescentes.

Art. 5o A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

assegurará vagas na pré-escola e nos ensinos fundamental e médio para as crianças e

adolescentes cadastrados no Pró-Amparo. a

Parágrafo único - Em se comprovando, após criteriosa avaliação pela

Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal, que mesmo di-mis de

concluído o ensino fundamental o adolescente continua necessitando do amparo da

família solidária, o beneficio de que trata esta Lei poderá ser estendido até que ele

conclua o ensino médio, ficando estabelecido dezoito anoscomo idade limite para a
referida extensão.

Art. 6o A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal assegurará

atendimento prioritário em todos os níveis para as crianças e adolescentes,

cadastrados no Pró-Amparo.

Parágrafo único - Com vistas ao cumprimento do disposto neste artigo,

a Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal expedirá documento,
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identificando a criança ou o adolescente participante do Programa, habilitando-o ao

atendimento prioritário previsto naSecretaria de Estado deSaúde.

Art. T Será concedida bolsa á família solidária, cujo valor, a ser

definido em ato próprio do Poder Executivo, destinar-se-á ao fomento adequado das
necessidadesde cadacriança ou adolescenteamparado.

Art. 8o O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado de Ação

Social do Distrito Federal, avaliará permanentemente o desenvolvimento do

Programa, coma realização de entrevistas e visitas ás famílias solidárias, bem como
às criançase adolescentes amparados.

Parágrafo único - Das visitas e entrevistas referidas no capul. será
emitidorelatório, do qual, entreoutras informações, constarão:

I - o tratamento dado pelas famílias às crianças e adolescentes,
verificando-se o aspecto psicológico, a afetuosidade, a alimentação, o vestuário, a
higiene,a saúdee aeducação;

II - o desempenho da criança ou do adolescente nosestudos, devendo,
para tal fim, ser verificada afreqüência eorendimento escolar, bem como se a família
solidária faz oacompanhamento pertinente ao assunto. //]

Art. 9o Serão cancelados os benefícios concedidos à familia solidária e à

criança ouaoadolescente, caso apurados, pela Secretaria de Estado de AçãoSocial do
Distrito Federal, quaisquer desviosnodesenvolvimento do Programa.

Art. 10. Os benefícios concedidos à família solidária serão suspensos

quando acriança ou o adolescente concluir o ensino fundamental.

§ 1°- Será também motivode suspensão dos benefícios a reprovação da

criança ou doadolescente em quaisquer dasséries doensino fundamental.

§ 2°Utilizando-se do princípio darazoabilidade, a Secretaria de Estado
de Ação Social do Distrito Federal poderá rever a suspensão disposta no parágrafo

anterior.

Art. 11. Em se tratando de criança ou adolescente, pessoa portadora de

necessidades especiais e incapacitada para o desenvolvimento de atividades laborais,
os benefícios serão estendidos por toda a sua vida adulta, tomando sem efeito os

dispositivos de suspensão dos benefícios previstos nesta Lei, exceto no caso de
cometimento de maus tratos pela família solidária.

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, devendo os

orçamentos futuros destinar recursos específicos aoseu fiel cumprimento.

Art. 13. O disposto nesta Lei, devido às normas vigentes, sobretudo
àquelas relacionadas a orçamento público, será levado aefeito noano seguinte a sua
publicação.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de

noventa dias, contados da data de sua publicação.

Art. 15. Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. /J1]
Tomou-se comum o cidadão, diante do recrudescimento da violência,

exigir dos governos acontratação de mais policiais e aconstrução de novos presídios,
como se isso fosse realmente a soluçãopara esse grave problema.

Se não houver uma preocupação com os problemas sociais brasileiros,
poderemos chegar aum tempo em que haverá um policial para cada cidadão e mais
presídios do que escolas. Deixará de haver aluta milenar do bem contra o mal, aqual
dará lugar a lutado menosmalcontra o pior.

Claro que a previsão catastrófica, que ora fazemos, pode certamente ser

evitada pelos bons cidadãos e por governos inteligentes que realmente se preocupem
com as verdadeiras causas da violência que contaminam, dia-após-dia, a sociedade
brasileira. No entanto, é preciso coragem e determinação para enfrentar os problemas,
semos discursos demagógicos eleitoreiros e a inércia oficial que,muitas vezes,toma-

se parte noscrimes, e não apenas cúmplice.

Existem aquelesque defendem a pena capital para os crimes hediondos;

mas resta uma pergunta: quantos policiais já apareceram envolvidos em atos

criminosos divulgados quotidianamente pela imprensa? Ou seja, boa parte de nossas

policias encontra-se contaminada pelo "mal" e a Justiça, por sua vez, é lenta e muitas

vezes (intencionalmente) inoperante. Diante desse quadro lamentável teremos,

fatalmente, inocentes condenados à morte e, em vários casos, cidadãos de bem

incriminados e executados para"livrar a cara" dos verdadeiros meliantes.

O que devemos fazer então? Cuidar de nossas crianças e adolescentes,

visto que a história prova que o criminoso adulto foi no passado um delinqüente

juvenil, sem contar que muitos crimes bárbaros são atualmente cometidos por

pequenosbrasileiros, posto que a penapara os menores de idade é menor do que a que

é aplicada ao maior de dezoito anos, por isso quase sempre a "culpa do gatilho" recai

sobre o menor e não sobre o maior de idade.

Dessarte, busca o presente Projeto de Lei, acima de tudo, envolver toda

a sociedade no amparo às crianças e adolescentes, assegurando-lhes abrigo, comida,

educação, saúde, afeto e, sobretudo, respeito, quando propõe criar o Programa Família

Solidária - Pró-Amparo. Em compensação, serão concedidas bolsas financeiras para

as famílias que abrigarem crianças e/ou adolescentes em situação de dificuldade.

A proposição caminha no sentido de assegurar amparo para menores de

até 14 anos, podendo o benefício ser estendido, caso o Órgão encarregado pelo
gerenciamento do Programa entenda e, após criteriosa avaliação, àqueles que mesmo

com idade superior a apontada, continuem necessitando de amparo, até a conclusão do

ensino médio, respeitando-se o limite de 18 anos de idade.

O Projeto cria também o sistema de avaliação sistemática do Programa

pela Secretaria de Ação Social, órgãoresponsável por sua gestão, atravésde visitas e

entrevistas às famílias solidárias, bem como às crianças e adolescentes amparados.

O beneficio poderá ser cancelado, caso se comprove maus tratos às

crianças e adolescentes ou quando houver reprovação escolar dos mesmos, podendo o

cancelamento ser revisto, caso entenda desta forma o Órgão Gestor do Programa,
depois de criteriosa avaliação da situação, não podendo assim proceder em se

comprovando os maus tratos, nesse caso os menores poderão ser encaminhados aos

cuidados de outras famílias solidárias.

Poderá, cada família solidária, abrigar até três crianças e/ou

adolescentes, ficando a Secretaria de Educação obrigada a assegurar vagas na pré-

escola e nos ensinos fundamental e médio aos mesmos, cabendo, ainda, à Secretaria

de Saúde oferecer atendimento prioritárioaos menores amparados em suas unidades.

Cada criança amparada corresponderá a uma bolsa financeira a ser

concedida à família solidária, cujo valor será estabelecido em ato próprio do Poder

Executivo, devendo ser ressaltado que, em se tratando de criança ou adolescente,

pessoa portadora de necessidades especiais e incapacitadaparao desenvolvimento de

atividades laborais, os benefícios serão estendidos por toda a sua vida adulta, tomando

sem efeito os dispositivos suspensivos do beneficio previsto na proposirura, exceto se

houver o cometimento de maus tratos pela familia solidária.

O Projeto assevera, também, que os recursos decorrentes da

implementação do Pró-Amparo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no Orçamento Anual do GDF, porém, devido às normas
relacionadas a orçamento público, o Programa somente será levado a efeito no ano

seguinteà publicação da lei.
Logicamente, a proposição percorrerá um longo caminho até chegar a

sua aprovação final pelo Plenário da Câmara Legislativa, quando se espera quehaja,
da sua análise constitucional, inúmeras controvérsias, mas ninguém, em sã

consciência, irá admitir que sejam dadas as costas para os problemas de nossas
crianças eadolescentes em situação de risco, nesse momento em que o Brasil passa a
discutir uma ampla agenda social, inclusive com aimplantação pelo Governo Federal
do Programa Fome Zero, oqual tem por objetivo aplacar as necessidades alimentares
das famílias que vivem em situação de verdadeira indigência.

Buscando amenizar ascontrovérsias mencionadas, trazemos à luz alguns
dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Distrito Federal, que são
peremptórios ao aludirem a obrigação dos governos e da sociedade brasileira na
defesa dos direitos da criança e do adolescente. Inicialmente citamos o art. 227, que
aborda otratamento privilegiado aque fazem juznossas crianças eadolescentes:

Art 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança eao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade eà convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
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negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão.

Já a Lei Federal n ° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e

do Adolescente) preconiza que é dever da família, da comunidade, da sociedade e do

poder públicoassegurar prioridade aos direitos dacriançae do adolescente,vejamos:

"Art. 3' A criança e o adolescente gozam de todos os direitos

fundamentais inerentes i pessoa humana, sem prejuízo da proteção

integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes

facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social,

em condições de liberdade e de dignidade.

Art 4'É dever dafamília, dacomunidade, dasociedade em gerale do
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: s-\

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer

circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos sennços públicos ou de relevância

pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais

públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas

com a proteção à infância e à juventude.

Art 5° Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade

e opressão, punido na forma da lei qualquer alentado, por ação ou

omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art 6'Na interpretação desta Lei tevar-se-ão em conta os fins sociais

a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres

individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do

adolescente como pessoas em desenvolvimento.

Art 7* A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à

saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que

permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em

condições dignas de existência."

Nesse mesmo diapasão caminha a Lei Orgânica que, em seus dispositivos,

deixa claro o tratamento diferenciado que deve ser concedido às crianças e adolescentes,

bem como a necessidade da destinação de recursos no Orçamento do Distrito Federal

paraatender as demandas sociais, nesse caso especifico, referimo-nos à implantação

do Programa Família Solidária - Pró-Amparo. Iniciemos a LODF pelo seu art.217:

"Art 217. A assistência social i dever do Estado e será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição a

seguridade social, assegurados os direitos sociais estabelecidos no art

6'da Constituição Federal

Parágrafo único. É dever do Poder Público proteger a familia,
maternidade, infância, adolescência, velhice, assim como integrar

socialmente os segmentos desfavorecidos. /7

Art 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por intermédio

da Secretaria competente, coordenar, elaborar e executar política de

assistência social descentralizada e articulada com órgãos públicos e

entidades sociais sem fins lucrativos, com vistas a assegurar

especialmente;

(...)

II - serviços assistenciais de proteção e defesa aos segmentos da

população de baixa renda como:

a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, gestantes,

egressos de prisões ou de manicômios, portadores de deficiência.

migrantes e pessoas vitimas de violência doméstica e prostituídas;

(•••)

d) atendimento a criança e adolescente;

e) atendimento a idoso e à pessoa portadora de deficiência, na

comunidade.

Art 219. O Poder Público estabelecerá convênios, contratos e outras

formas de cooperação com entidades beneficentes ou privadas sem
fins lucrativos, para a execução de planos de assistência a criança,

adolescente, idoso, dependentes de substânciasquímicas,portadores
de deficiênciae de patologia grave assim definida em lei.

Art 220. As ações governamentais na área da assistência social serão

financiadas com recursos do orçamento da seguridade social do

Distrito Federal, da Uniãoe de outrasfontes, naforma da lei

Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos recursos para a
assistência social serão realizadas com base nas demandas sociais e

previstas no plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no
orçamento anual" (grifamos)

Mais adiante, a partirdo art. 267, a mesma Lei Orgânica do Distrito Federal

•rata, com exclusividade, da criança e do adolescente,dedicando um capítulointeiroao tema,

o qual trazemosà colação nesta oportunidade:

"Art 267. É dever da família, da sociedade e do Poder Público
assegurar à criança e ao adolescente, nos termos da Constituição

Federal, comabsoluta prioridade, o direito i vida,saúde,alimentação,
educação, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, respeito,
liberdade, convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a

salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, constrangimento, vexame, crueldade e opressão.
§ 1' O Poder Público, por meio de ação descentralizada e articulada
com entidadesgovernamentaise nãogovernamentais,viabilizará:

I -o atendimento à criança e aoadolescente, em caráter suplementar,
mediante programas que incluam sua proteção, garantindo-lhes a
permanência em seu próprio meio;

II - o cumprimento da legislação referente ao direito a creche,
estabelecendoformas de fiscalização da qualidade do atendimento a
crianças, bemcomosanções para oscasosde inadimplemento;
III - condições paraquea criança ou adolescente, arrimo defamilia,
possa conciliar tais obrigações com a satisfação de suas necessidades
lúdicas, de saúde e educação;

IV - o direito de cidadania de criança e adolescente órfãos, sem
amparo legal de pessoas por elas responsáveis,com ou sem vinculo de
parentesco;

V - o atendimento a criança em horário integral nas instituições
educacionais.

§ 2°A proteção à vida êfeita mediante a efetivação de política social
pública, queresguarde o respeito à vida desde a concepção, bem como
ampare o nascimento e desenvolvimento da criança em condições
dignas de sobrevivência.

Art 26S. As ações a infância e adolescência serão organizadas, na
forma da lei, com base nas seguintes diretrizes:
I - descentralização do atendimento;

II - valorização dos vínculosfamiliares e comunitários;

III - atendimento prioritário em situaçõesde risco,definidas em lei;
IV - participação da sociedade na formulação de políticas e
programas, bem como no acompanhamento de sua execução, por
meio deorganizações representativas" /~/)

Acerca dacompetência de legislar sobre o tema,a Lei Orgânica traduz
essa prerrogativa ao DFcom muitaclareza, logicamente que concorrenlementc com a
União, mas vamos aqui ver o que nos diz o inciso XIII, do art. / 7:

"Art 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemenie com a
União, legislar sobre:

(...)

XIII - proteção à infância e à juventude;"

Deve serdito quea LODF confere à Câmara Legislativa poderes para
dispor sobre a matéria em tela, para tanto é bastante nos reportarmos aoque reza o
inciso XVIII, do seu art. 58, verbis:

Art 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador,
não exigida esta para o especificado no art 60 desta Lei Orgânica,
dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal,
especialmente sobre:
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(...)
XVIII- proteção a infância,juventude e idosos;

Como se vê inexistem óbicesà aprovação do presente Projeto de Lei e,
aotempo em que rogo aos nobres pares o apoio para a sua aprovação, cito o trecho de
uma poesia de autoria do poetapopular:

"Meninos não devemficar por ai.
Sofrendodesejos, repousando calçadas.
Meninos merecem uma vidafeliz.
Sorrisodepétala,cançãoentuarada, "

Sala das Sessões, em de de 2.003

PROJETO DE LEI N' n

(Deputada Eliana Pedrosb,
miM i£!ll/_&2.

••••otla 44 PUnirto

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da adoção
de Plano de Gerenciamento dos Resíduos

dos Serviços de Saúde no âmbito do
Distrito Federal"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 1° - Ficam obrigados os estabelecimentos prestadores de serviços de saúde a
adotar plano de gerenciamento de resíduos, de acordo com os princípios fixados nesta
Lei.

§ Io - Para efeitos desla Lei, consideram-se estabelecimentos de serviços de saúde,
os prestadores de assistência médica, odontológica, laboratorial, farmacêutica e
radiológica, as instituições de ensino e pesquisa biomédicas relacionadas com a
população humana e a área veterinária.

§ 2o - Os resíduos gerados pelos estabelecimentos discriminados no caput deste
artigocompreendem aquelescompotencialde riscocapazde causar infecção, os produtos
químicos perigosos, os objetos perfurocortantes efetiva ou potencialmente contaminados
e os rejeilos radioativos.

§ 3o- Os resíduos de que trata esta Lei, classificam-se em:

I - resíduos infectantes ou biológicos, que compreendem todos os resíduos
gerados emáreade assistência ao paciente, materiais de pacientes portadores de doenças
infecto-conlagiosas, tecidos humanosinfectados ou não, restos de alimentosprovenienles
de área de isolamento, animais utilizados em experimentos laboratoriais.

II - resfduos especiais, que compreendem:

a) rejeilos radioativos: qualquer material resultante de laboratórios de análises
clínicas, unidade de medicina nuclear e radioterapia que conienha radionuetícfètos em
quantidade superiores aos limites de inserção estabelecidas em lei. / ^\ \

b) resíduos farmacêuticos: medicamentos vencidos, contaminados, inlerdilados ou
não utilizados.

c) resíduos químicos perigosos: resíduos tóxicos, corrosivos, inflamáveis,
explosivos, reativos, genotóxicos ou mulagênicos.

III- resíduos comuns,quecompreendem Iodos os resíduos que nãose enquadrem
nos lipos anteriores, osquais, por sua semelhança aos resíduos domésticos, não oferecem
risco adicional à saúde pública.

Art. 2° - Caberá aos estabelecimentos referidos no § 1°, do art 1° da presente Lei, a
responsabilidade do gerenciamento de seus resíduos, desde a geração até a disposição
final, de forma a atender aosrequisitos eslabelecidos pelas normas ambientais e desaúde
pública.

§ 1° - A administração desses estabelecimentos, em operação ou a serem
implantados, deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde a ser
submetido a aprovação dos órgãos da saúde e do meio ambiente, dentro de suas
respectivas esferas decompetência, deacordo com a legislação vigente.

§ 2o- Na elaboração do Planode Gerenciamento de Resíduos de Saúde,devem ser
considerados preferencialmente princípios que conduzam à reciclagem, bem como a
soluções integradas ou consorciadas, para os sistemasde tratamentoe disposições final,
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos órgãos competentes.

Art. 3o- A geração, o manuseio, a segregação, o acondicionamento, a coleta, os
armazenamentos interno e externo, e o transporte interno dos resíduos dos serviços de
saúde, observarão as disposições da Resolução n° 005, de 5 de agosto de 1993 e a
Resolução n° 283, de 12 de julho de 2001, do Conselho Nacional do Meio Ambiente,
consubstanciada nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 4o- Aos órgãos de controleambiental e de saúde competema aplicaçãodesta
Lei, cabendo-lhes a fiscalização, a imposição das penalidades previstas na legislação
pertinente, inclusive as medidas deinterdição deatividades.

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentaráesta Lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias contados de suas publicação.

Ari. 6o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Os resíduos infecto-contagiosos gerados pelos estabelecimentos prestadores de
serviços de saúde, constituem-se uma ameaça à saúde pública e ao meio ambiente. O
Projeto de Leiqueora apresentamos a estaCasa, aponta paraa necessidade de que seja
instituído no Distrito Federal a obrigatoriedade dos estabelecimentos prestadores de
serviços de saúdea implantarem o quedispõe a Resolução n"005,de 1993 e a Resolução
n° 283, de 2001 ambas do CONAMA que tratam sobre o plano de gerenciamento de
resíduos de serviços de saúde e do tralamento da destinação final dos resíduos dos
serviços de saúde.

Com esse objetivo, estabelecemos na proposta do presente Projeto de lei, a
caracterização dos estabelecimentos, a identificação dos serviços potencialmente
atingidos pela iniciativa, e ainda, estabelecemos a classificação dos resíduos, de acordo
coma definição contida nasresoluções do Conselho Nacional do MeioAmbiente.

Emnossoentendimento, o conceitode poluidor-pagador ainda não está solidificado
em nossa sociedade, e que a Resolução de n° 005 CONAMA de 1993, imputando ao
gerador de resíduos de serviços de saúde a responsabilidade sobre o seugerenciamento, é
a forma de conseguirmoso envolvimentoda sociedade para formulação de políticas mais
qualitativas e democrálicas, quesão indispensáveis paraa própria eficácia dosprocessos
de planejamento de gestãoe paraa conquista do desenvolvimento sustentável.

Diante do exposto, e dada a relevância da proposição que ora apresentamos, é que
solicitamos aos ilustres parlamentares o apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões em,

PROJETODE IEI N° 1 •«•
(DaSenhoraDeputada ÉRi*« mui j

Estabelece normas gerais de esclarecimento à
população sobre a situação dos Condomínios
ou toteamentoi Irregulares no Distrito Federal, e
dá outras providências.

A CÂMARA IEGISUTIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1°O Governo do Distrito Federal, através dos órgãos responsáveis, promoverá a
divulgação das iníormoções sobre a situação dos condomínios no Distrito Federal
de lorma periódica, sistemática e permonenle. nos lermos desla lei.

Art. 2o As informações serão divulgadas:
I- por meio eletrônico, alravés do Sile da TERRACAP;
II - por meio da imprensa escrita, através de jornais de grande divulgação na
cidade;

III - por meio de boletins oficiais que serão afixados em local de fácil acesso visual.
nas sedes da TERRACAP, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habilação e
das Administrações Regionais,
IV - por meio de uma linha telefônica exclusiva para tal finalidade, que funcionará
na TERRACAP.

nico - A periodicidade será diária, nos casos dos ílens I e IV, e semanal,
os Itens IIe III desle artigo.

Art. 3oas informações terão, no mínimo, o seguinte conleúdo:
4- noirce do Condomínio:
II - nome do loteador:

III v&rea tofal do Condomínio;
ly - número lofal de lotes:
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- número de lotes construídos, com a data do levantamento efetivado:

VI - localização no Distrito Federal, segundo os Planos Diretores de Ordenamento
Territorial e Locais e os Zoneamenlos das Unidades de Conservação:
VII. - situação fundiária;
VIII - situação de regularização, contendo:
a| Número do processo administrativo;
b) Data do pedido de regularização:
c) Licenciamento ambiental;
d) Existência e aprovação, ou não, do estudo de impacto ambiental;
e) Restrições ambientais, quando houver;

f) Dependência de licenciamento do IBAMA;
g| Aprovação de projeto urbanístico pelo Conselho de Planejamento Territorial e

Urbano do Distrito Federal - CONPLAN - n° da Decisão:
h) Pendências lécnicas;
I) Impedimentos à regularização:
j) Registro no cartório imobiliário respectivo;
IX- Pendências jurídicas ou outras de qualquer ordem:

Art. 4o Os efeitos desta Lei vigorarão 30 ( trinta | dias após o recebimento do
inventário e dos respectivos processos administrativos, pela TERRACAP, constantes
na extinta Secretaria de Assuntos Fundiários, não podendo exceder a 30 | trinta )
dias após a publicação desta Lei.

Parágrafo único - Na hipótese do não cumprimento do estabelecido nesta Lei, as
auloridades responsáveis responderão por crime de responsabilidade, sem prejuízo
de outras penalidades previstas em leis.

Art. 5° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

A

JUSTIFICAÇÃO

A questão de parcelamento irregular do solo. no Dislrito Federal, nos últimos
anos, lornou-se problema de risco aos mananciais de água do DF, existentes e
futuros, uma agressão ao meio ambienle e , sobretudo, um desrespeito á Ioda
sociedade, que busca informações junto aos órgãos competentes, especialmente
à extinta Secretaria de Assuntos Fundiários, sem sucesso.

Além disso, o processo de regularização, ou desconslituição, tem sido um
enigma. Nenhum órgão do Poder Executivoesclarece sobre cada Condomínio, sua
situação de propriedade, sua localização no DF, seu tamanho, se contém
licenciamento ambiental, se é passível ou não de regularização.

Acrescente-se a isso o procedimento completamente equivocado de
encaminhamento pelo Executivo, e aprovação pela Câmara Legislativa, dos
Projetos de Leis definindo Índices urbanísticos para fins de regularização de 120
condomínios. Tais Projetos de Leis não informaram absolutamente nada sobre cada
um deles, e o que é pior, nao especificou nem a situação fundiária, nem seu
tamanho e localização no DF. Não se sabe onde começam e onde terminam, o
que só beneficia o criminoso, loleador. que usará dessa falha, proposital ou não,
para especular sobre as terras públicas ou particulares ainda não loteadas.

Este assunlo necessita de um trafamento sério, pelo Poder Executivo, que
começa pela clareza e divulgação das informações á sociedade, que tem o
direito de saber absolutamente tudo a respeito. Afinal. Estamos (ratando de terras
públicas, griladas por criminosos ainda soltos, e de terras particulares cujo
parcelamento, por descumprimento lotai da legislação e por falta de aprovação
dos órgãos competentes, também são classificados como criminosos pela
legislação federal de paicelamenfo do solo para fins urbanos.

Este Projeto de Lei tenta resgatar, portanto, o que é de direito do cidadão -
informações sobre assuntos de interesse público - e dever do Estado - prestar tais
iníormoções, que afé o momento não cumpriu com sua obrigação.

Por estas razões, conto com os colegas para a aprovação deste Projeto de
Lei , fundamentado no direito básico de cidadania - saber sobre o que lhe
interessa, e a toda sociedade.

Sala das Sessões, de de 2003

Qi,0ui,0büLau
ERIKA KOKAY

Deputada Distrital - PT

PROJETO DE LEI N° " 1M'2""
(DoDeputado DistritalJOSÉ EDMAR, PMDB)

Estabelece diretrizes para a criação de
central de notificação, captação e
distribuição de órgãos tecidos e partes do
corpo humano para fins de transplante e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. Io Observadas as normas dispostas na Lei Federal n° 9.434,
de 4 de fevereiro de 1997, o Poder Executivo do Distrito Federal criará órgão
vinculado à área de saúde, com a finalidade de proceder à notificação,
captação e distribuição de órgãos para fins de transplante, no âmbito do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Compete a Central de Notificação, Captação e
Distribuição de órgãos:

I - manter registro das notificações sobre diagnósticos de morte
encefálica comunicados pelos estabelecimentos de saúde;

II - coordenar os órgãos e os estabelecimentos envolvidos no
sistema de notificação, captação, e distribuição de órgãos;

III - adotar providências para o eficiente funcionamento dos
processos de captação e distribuição de órgãos; .

IV - fiscalizar os procedimentos e registros sobre transplantes e
notificações realizados pelosestabelecimentos de saúdedo DistritoFederal; e

V - manter serviço de informações e esclarecimentosa doadores
e receptores de órgãos.

Art. 2° O Poder Executivo promoverá campanhas de
esclarecimento público dos benefícios e de estímulo à doação de órgãos,
observadasas vedaçõesconstantesdo art. 11da Lei n°9.434/97.

Parágrafo único. Paraos finsdo estabelecido neste artigo fica o
Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com a área federal e estadual
de saúde.

Art. 3" O Poder Executivo viabilizará intercâmbio de informações
entre o sistemade comunicações dos órgãos de segurança pública e a central
de notificação, captação e distribuição de órgãos, tecidos e partes do corpo
humano.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de sessenta dias.

Art. 5oEsta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário especialmente a
Lei n" 264, de 6 de maio de 1992.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente o Governo do Federal sancionou a Lei n° 9.434, de
4 de fevereiro de 1997, que: "dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e
partes do corpo humano para fins de transplantes e tratamento e dáoutras
providências."

Através desta Lei todo cidadão passa a ser doador salvo se
expressamente manifestar-se em contrário. Dispõe ainda a referida Lei sobre

Iodos os procedimentos para captação e doação de órgãos, estabelecendo
inclusive penalidades e ressaltando a gratuidade que deveexistirnessesatos.

Entretanto, no art. 13 da citada Lei Federal criou-se a
obrigatoriedade de os estabelecimentos de saúde notificarem a uma Central os
diagnósticos sobre mortes encefálicas. O funcionamento dessa Central é de
responsabilidade das Unidades Federais.

Além disso, a Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece no seu
art. 209, inciso I o seguinte:

"Art. 209 Ao Poder Público, na forma da Lei e no limite das
disponibilidades orçamentárias, compete:

I - criar bancos de órgãos e tecidos, "

A presente Lei vem ao encontro dessa atribuição, bem como vem
complementar a Lei Federal no tocante às campanhas de esclarecimento
público sobre a doação de órgãos. Visa ainda agilizar, facilitar e melhorar a
captação e o transplante de órgãos.

Propõe-se, ainda, a revogação da Lei n° 267/92, tendo em vista
que a mesma estabelecia procedimentos e exigências incompatíveis com a
Legislação Federal ora adotada.

Com a criação desta Central de notificação, captação e
distribuição de órgãos e com o maior esclarecimento da população sobre os
benefícios de transplante, vidas poderão ser salvas, cidadãos poderão sair da
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busca desenfreada de órgãos, enfim poderão vislumbrar as alternativas de Ciente da importância desta proposta para a categoria de policiais civis de Brasília,
sobrevivência que hoje não têm. conclam° os nobres P"res ase "«»'«^'cm favoravelmente àsua aprovação.

. , j • _.- • j • • - Sala das Sessões, em 11 ôe março de 2003.
Diante do exposto e pela grande importância desta proposição,

conclamamosos ilustres Deputados a aprovaremo presente Projetode Lei.

Sala das Sessões, em |O demarço de2003.

Deputado Distrital JOSÉ/ EDMAR, PMDB

n wjrjtw"
PROJETO DE LEI N* .

(Do Deputado PauloTadeu)
Em.

Altera • Lei n* 2.835, de 12 de dezembro de 2001,
que "dispüe sobre a reestruturação administrativa
da Polícia Civil do Distrito Federal" e dá outras
providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I* Ficam alterados, na forma que se segue,os Anexos I e II da Lei n° 2.835,de
12 de dezembro de 2001:

I - Os cargos de diretores dos Departamentos de Administração Geral, Atividades
Especiais, Policia Especializada e Polícia Circunscricional, deOuvidor da Polícia Civil, de
Diretor da Academiade PoliciaCivil, de Chefe da Assessoriae de Secretário Executivoda
Chefia de Polícia Civil, dos respectivos diretores de divisão e assessores e de diretor do
Centro de Comunicações ficam com suas correlações definidas para delegado ou policial
civil e o cargo de diretor do Departamento de Polícia Técnica fica com sua correlação
estabelecida paraperitocriminal, perito médico legisla ou perito papiloscopista.

II - Fica exigido o curso de Bacharel em Direito paraos ocupantes dos cargos de
Chefe da Assessoria da Chefia de Polícia Civil e de diretores dos Departamentos de
Atividades Especiais, Polícia Especializada e Polícia Circunscricional.

III- Nas divisões queintegram osDepartamentos de Administração Geral, Atividades
Especiais, Polícia Especializada e Policia Circunscricional, ficam alteradas a denominação e
a correlação dos cargos de delegados adjuntos de divisãopara, respeclivamente, diretores
adjuntose delegadoou policialcivil.

Art. 2" Nas comissões de apuração de infrações administrativas cometidas por
delegados de polícia e policiais civis, fica garantida a participação de um representante da
respectiva categoria, indicado pela entidade representativa declasse.

Art. 3* Esla lei entra em vigor na data de sua publicação. ..___

Art. 4' Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Polícia Civil doDistrito Federal, reconhecidamente uma das melhores doBrasil, é
a única policia judiciária esladual do pais que exige formação de nivel superior para os
candidatos a agenie de polícia, escrivão e perito papiloscopista. Essa exigência foi
estabelecida pela Lei Federal 9264, de 7 de fevereiro de 1996, que "dispõe sobre o
desmembramento e a reorganização da Carreira Policial Civil do Distrito Federal, fixa
remuneração de seuscargose dá outrasprovidências".

Tal exigência, defendida pele próprio Sindicato dos Policiais Civis do Distrito
Federal - SINPOL, certamente tem contribuído para a melhoria da qualidade do
atendimento à comunidade biasilitnse, bem como para o aprimoramento técnico-
profissional dos policiais civis.

Entretanto, se oorum lado lí-n fido exigidas formação de nível superior e dedicação
exclusiva dos agentes depolícia, esenvícs c peritos papiloscopislas, poroutro lado não lhes
lem sido pcrmilido o acesso a determinados cargos de direção, chefia e assessoramenlo na
estrutura administrativa da Policia Civil do DF, o que lem inviabilizado a vivência de
quaisquer outras experiências profissionais mais gratificanles c enriquecedoras.

Vale ressaltai que esla proposta cm nada afelará a estrutura hierárquica da Polícia
Civil, uma vezqueo «ri. 119 da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art.2°da Lein°837,
de 28 de dezembro de 1994, que "dispõesobre a autonomia administrativa e financeira da
Policia Civil do Distrito Fcdeial e üá outras providências", estabelecem que o órgão deve
serdirigido por deitgado depolicia, além dofato dequeo delegado personifica a autoridade
policial na Ibnnacoinofoi insliiuida pela Constituição Federal.

Portanto, estamos propondo apenas a criação de um mecanismo que permita ao
policial civil ler sua compelência profissional reconhecida, também, por intermédio da
ocupaçãode cargos dt direção,chefia c assessoramento.

Depurado PAULO TADEU

PROJETO DE LEI W
(Do Sr. Deputado Brunelli)

PI IMflMI-

Ficam isentos do pagamento de taxa
de inscrição em concursos públicos
promovidos pelo Distrito Federal, os
desempregados e pessoas com renda
familiar de até dois salários mínimos e

dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o - Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em
concursos públicos promovidos pelo Distrito Federal, no âmbito de sua
administração direta e indireta, os desempregados e pessoas com renda
familiar de até dois salários mínimos.

Art. 2° - Para fins da isenção de que trata o Art.1° desta lei basta ao
interessado apresentar, nos locais de inscrição, simples declaração de
pobreza, que poderá ser feita de próprio punho.

Art. 3o - O candidato deverá deixar claro na declaração que não tem
condições de pagar a taxa prevista para o concurso, que a mesma está
sendo firmada sob as penas da lei e que ê fiel à verdade.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário. /

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei objetiva beneficiar os desempregados e as
pessoas com renda familiar de até dois salários mínimos.

Quantos destes cidadãos anseiam por uma condição de vida
melhor, apresentando em inúmeros casos requisitos para participar de
concursos públicos, esbarrando, no entanto em sua falta de capacidade
financeira para arcar com tais despesas.

Por tudo exposto, conclamamos o apoio dos nobres Pares a
acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Deputad/

PROJETO DE LEI N*

(Do Sr. Deputado Brunelli)

n mmn-

Dlspoe sobre a isenção da tarifa
de consumo de água e esgoto
para os aposentados, junto à
Companhia de Água e Esgoto de
Brasília - CAESB e dá outras

providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o - Ficam os aposentados com idade a partir de 65
(sessenta e cinco) anos de vida e que ganhem até 02 (dois) salários
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minimos mensais, isentos do pagamento da tarifa de consumo de água
e esgoto junto à Companhia de Água e Esgoto do Distrito Federal -
CAESB.

§ 1° - A isenção prevista no caput deste artigo, é também aplicável
ao idoso que se enquadrar no beneficio de que trata o Art. 203, inciso V,
da Constituição Federal.

§ 2* - A isenção mencionada no caput será limitada a um consumo
mensal de água de 50 (cinqüenta) metros cúbicos por família;

§ 3° - Os tributos deverão ser cobrados apenas do excedente.

Art. 2° • Os benefícios desta Lei deverão ser requeridos
anualmente junto a Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB.

Art. 3° - Não fazem jus aos benefícios desta Lei os locatários e os
residentes em condomínios de que trata a Lei 4591/64, bem como os
permissionários ou ocupantes de imóvel público a qualquer título.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade resguardar a
qualidade de vida dos aposentados de baixa renda. A Constituição
Federal em seu art. 230, menciona:

"A familia, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida."

A Lei Orgânica do Distrito Federal também menciona em seu
inciso XVIII, art. 58:

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do
Governador, não exigida esta para o especifica no art. 60 desta Lei
Orgânica, dispor sobre todas as matérias de competências do
Distrito Federal, especialmente sobre:

XVIII - proteção à infância, juventude e idosos."

Pelo exposto, nada mais justo e legal que contribuamos no efetivo
cumprimento de nossa Lei Maior, conclamando o apoio dos nobres
Pares a acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

BRUNELLI

Deputado Distfital - PPB

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Deputado Brunelli)

Dispõe sobre a isenção de pagamento
da taxa de renovação da Carteira
Nacional de Habilitação aos servidores
que menciona, quando no exercício
comprovado da função de motorista do
serviço público do Distrito Federal e dá
outras providências.

PI tM/MM-

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1o - Ficam os policiais civis, os policiais militares, os
bombeiros militares e os servidores civis do Distrito Federal, que
comprovadamente, estejam no exercício da função de motorista em
suas respectivas organizações ou repartições, isentos do pagamento da
taxa de renovação da Carteira Nacional de Habilitação, enquanto
permanecerem nesse exercício.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA /

Em tempos de crise, de baixos salários, que atinge principalmente
o servidor público, seja ele civil ou militar, sensibilizou-nos uma
reivindicaçãoque consideramos justa: isentar da taxa de renovação da
carteira de habilitação o funcionário que esteja no exercício da função
de motorista no serviço público.

Esta iniciativa, proposta por um pequeno grupo de bombeiros
militares, com toda certeza vem ao encontro dos anseios não só dos
proponentes, mas também de todos aqueles que, embora labutando
diuturnamente, nem sempre conseguem chegar ao final do mês com
seus compromissos financeiros plenamente satisfeitos.

Por tudo exposto, conclamamos o apoio dos nobres Pares a
acolhida da presente proposição.

Sala das Sessões, em

BRUNELL

Deputado DtWtal - PPB

PROJETO DE LEI N° DE

(Do Senhor Deputado IZALCI LUCAS

pi tnntti

-PFL)

Dispõe sobre a criação do Programa de

Amparo ao Idoso em Família Adotiva no

âmbito do Distrito Federal e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica criado o Programa de Amparo ao Idoso em Família Adotiva

destinado a conceder abrigo ao idoso em situação de dificuldade.

Parágrafoúnico - Para os efeitos desta Lei, compreende-se por idoso em
situaçãode dificuldade pessoas maiores de sessenta e cinco anos, que não dispõem das
condições adequadas de alimentação, moradia, saúde e educação.

Art. 2° A familia adotiva receberá em casa o idoso devendo oferecer-lhe

abrigo, alimentação, atendimento á saúde e educação.

Art. 3° Compete á Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal

realizaro cadaslramentodas famílias interessadas em participardo Programa.

Parágrafo único - Com vistas ao cumprimento do disposto no caput, a

Secretaria de Estado de Ação Social promoverá a triagem das famílias, visando
selecionar aquelas que mais se identifiquem com os objetivos do Programa.

Art. 4o Cada família adotiva poderá conceder abrigo a até três idosos

Art. 5° A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal assegurará

atendimento prioritário em todos os níveis paraos idosos, cadastradosno Programa.

Parágrafoúnico - Com vistas ao cumprimento do disposto neste artigo a

Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal expedirá documento,

identificando o idoso participante do Programa,habililando-o ao atendimento prioritário

previsto na Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 6° Será concedida bolsa à família adotiva que conceder abrigo a

idosos, cujo valor, a ser definido em alo próprio do Poder Executivo, destinar-se-á ao

fomento adequado das necessidades de cada idoso amparado.

Art. 7° O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado de Ação

Social do Distrito Federal, avaliará permanentemente o desenvolvimento do Programa,

com a realização de entrevistas e visitas às famílias, bem como aos idosos amparados.

Parágrafoúnico - Das visitas e entrevistas referidas no caput, será emitido

relatório, do qual, entre outras informações, constará o tralamento dado pelas famílias
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aos idosos, verificando-se o aspecto psicológico, a afetuosidade, a alimentação, o

vestuário, a higiene, a saúde e a educação.

Art. 8° Serio cancelados os benefícios concedidos à família e ao idoso,
caso apurados, pela Secretaria de Estado de Ação Social do Distrito Federal, quaisquer
desvios no desenvolvimento do Programa.

Art. 9" Os benefícios concedidos à família serão suspensos no caso de
morte do idoso.

§ I* - Será também motivo de suspensão temporária dos benefícios a
internação do idoso por mais de trinta dias nas unidades de saúde do Distrito Federal,

devendo o fato ser comunicado pela família a Secretaria de Estado de Ação Social.

§ 2° Em recebendo alta, o idoso poderá relomar ao amparo da familia

adotiva, devendo ser restabelecidas, em sua totalidade, as normas previstas para o
funcionamento do Programa objeto desla Lei.

Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação desla Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, devendo os orçamentos
futuros destinar recursos específicosao seu fiel cumprimento.

Art. 11.0 disposto nestaLei,devidoàs normas vigentes, sobretudo àquelas
relacionadasa orçamentopúblico,será levadoa efeito noano seguintea sua publicação.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
novenla dias, contados da data de sua publicação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Confederação Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB está realizando um

trabalho louvável no amparo aos idosos, como, também,divulgandoo abandono que a
eles é imposto pelos governos e a sociedade de um modo Geral. Aliás, o idoso é o lema
da Campanha da Fraternidade deste ano.

O presente Projeto de Lei busca justamente assegurar amparo para idoso
que vive em situação de risco no Distrito Federal, abrindo a possibilidade para que ele
tenha um lar, de maneira que seus dias tenham um tratamento digno.

A proposição, ao criar o Programa de Amparo ao Idoso em Família

Adotiva, caminha no sentido de assegurar amparo aos idosos com idade superior a 65
anos, de forma que os mesmos possam viver de maneira respeitável, sem o abandono a

que são relegados coslumeiramente.

O Projeto propõe também um mecanismo de avaliação sistemática do

Programa pela Secretaria de Ação Social, órgão responsável por sua gestão, alravés de
visitas e entrevistas às famílias solidárias, bem como aos idosos amparados.

O benefício poderá ser cancelado definitivamente quando da morte do

idoso ou temporariamente no caso de internação do mesmo nas unidades públicas de
saúde do Distrito Federal, podendo retomar ao seu curso normal no alo do recebimento
daaltamédica. ^

Poderá, cada familia solidária, abrigar até três idosos cabendo à Secretaria
de Saúdeofereceratendimento prioritário aos mesmos em suasunidades.

Cadaidosoamparado corresponderá a umabolsafinanceira a ser concedida
à familia adotiva, cujo valor será estabelecido em ato próprio doPoder Executivo.

O Projeto diz, também, que os recursos decorrentes da implementação do
Pró-Amparo correrão por coma de dolações orçamentárias próprias, consignadas no
Orçamento Anual do GDF, porém, devido ásnormas relacionadas aorçamento público, o
Programa somente será levado aefeito noano seguinle à publicação da lei.

A Constituição Federal, em seu art. 230, assegura proteção especial ao
idoso, senão vejamos:

"Art 230. Afamília, msociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida."

Nesse mesmo diapasão caminha a Lei Orgânica que, em seus disposilivos,
deixa claro o tratamento diferenciado que deve serconcedido aos idosos, bem como a
necessidade da destinação de recursos no Orçamento do Distrito Federal para atender as
demandas sociais:

"Art 217. A assistência social i dever do Estado e será prestada a quem
dela necessitar, independentemente decontribuição a seguridade social,
assegurados os direitos sociais estabelecidos no art 6' da Constituição
Federal

Parágrafo único. É dever do Poder Público proteger a familia,
maternidade, infância, adolescência, velhice, assim como integrar
socialmente os segmentos desfavorecidos.

Art 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por intermédio da
Secretaria competente, coordenar, elaborar e executar política de

assistência social descentralizada e articulada com órgãos públicos e

entidades sociais sem fins lucrativos, com vistas a assegurar

especialmente;

(...) jfl

II - serviços asslstenciais de proteção e defesa aos segmentos da

população de baixa renda como:

a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, gestantes, egressos

de prisões ou de manicômios, portadores de deficiência, migrantes e
pessoas vitimas de violência doméstica e prostituídas;

(•••)

e) atendimento a idoso e à pessoa portadora de deficiência, na .

comunidade.

Art 219. O Poder Público estabelecerá convênios, contratos e outras

formas de cooperação com entidades beneficentes ou privadas sem fins
lucrativos, para a execução de planos de assistência a criançat
adolescente, idoso, dependentes de substâncias químicas, portadores de

deficiência e de patologia grave assim definida em lei.

Art 220. As ações governamentais na área da assistência social serão

financiadas com recursos do orçamento da seguridade social do Distrito

Federal, da União e de outras fontes, na forma da lei.

Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos recursos para a

assistência social serão realizadas com base nas demandas sociais e

previstas no plano plurianuat, nas diretrizes orçamentárias e no
orçamento anuaL ** (grifamos)

Mais adiante, a partir do art. 270, a mesma Lei Orgânica do Distrito Federal

trata, com exclusividade, do idoso, dedicando um capítulo inteiro ao tema, que trazemos
à colação nesta oportunidade:

"Art 270. É dever dafamília, da sociedade e do Poder Público garantir o
amparo a pessoas idosas e sua participação na comunidade; defender sua

dignidade, bem-estar e o direito à vida, bem como colocá-las a salvo de

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão.

(•••)

Art 272. O Poder Público assegurará a integração do idoso na

comunidade, defendendo sua dignidade e seu bem-estar, na forma da lei,

especialmente quanto: ~.

I - ao acesso a todos os equipamentos, serviços e programas culturais,
educacionais, esportivos, recreativos, bem como à reserva de áreas em
conjuntos habitacionais destinados a convivência e lazer;
(...)

VI à preferência noatendimento emÓrgãos e repartições públicas."

Deve ser dito que a LODF confere a Câmara Legislativa poderes para
dispor sobre a matéria emtela,paratanto é bastante nosreportarmos aoque rezao inciso
XVIII, do seu art. 58, verbis:

Art 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para o especificado no art 60 desta Lei Orgânica, dispor
sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal,
especialmente sobre:

<•*•)

XVIII - proteção a infância, juventude e idosos;

Como se vê inexistem óbices à aprovação do presente Projeto de Lei,
dessarte, rogoaos nobres pareso apoioparaa suaaprovação.

Sala das Sessões, em de de 2.003
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Projeto de Lei n' PI IM fW*J

(Deputado Gim Arg*.,wf

Dispõe sobre a proibição de instalação de radar

móvel no Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISI-AT1VA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1'- Fica proibido o Departamento de Trânsito do Distrito Federal a

instalar radar móvel nas vias públicas e rodovias do Distrito Federal

Art 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente Projeto de IM visa corrigir distorções que vem acontecendo
notrânsito doDistrito Federal contra apopulação.

As multas objetiva apreservação da disciplina no trânsito e deve ter o
beneficio educativo ao multado, porém, isto não vem acontecendo, pois osistema de
radares moveis cresce no Distrito Federal, virando uma indústria de arrecadação.

Diante do exposto, conclamamos aos nobres pares a aprovarem o

presente Projeto lei

Sala das Sessões,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.*

(DASr/ DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO ) PM UJ/20W

Concede Tílulo de Cidadão Honorário de Brasília

ao Senhor MÁRCIO EVANDRO ROCHA
MACHADO.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao

Senhor MÁRCIO EVANDRO ROCHA MACHADO.
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O senhor Márcio é formado em Engenharia Civil pela Escola de Engenharia Kennedy de
Delo Horizonte. Fez lambem curso de Engenharia de Transporte e Engenharia de Produção e
Perfuração de Petróleo pela Petrobrás em 1979/1980. Reside em Brasília desde 1980. Atualmente
é Presidenleda MBR Engenharia Lida, desde 1983, com atuação na execução de obras públicas e
no ramo da incorporação imobiliária.

Foi fundador do Pensamento Nacional das Bases Empresariais - PNBE/DF. Diretor da
Associação Brasiliense de Construtores- períodode 1992/1994; Vice-Presidenle do Sindicato da
Indústria da Construção Civil do DF - SINDUSCON/DF - período de 1994/1997; Presidenle da
Comissão da Indústria Imobiliária do SINDUSCON/DF - período de 1994/1997; Membro do
Conselho Temálico do Comércio Exterior da Federação das Indústrias do DF- Fibra- período de
1995/1997.

Presidenle do Sindicato da Indústria da Conslrução Civil - SINDUSCON/DF - período de
1999/2001; Membro do Conselhode Habitação do Dislrilo Federal - CONHAB/DF; Membro do
Fórum da Compeiilividade daCadeia Produtiva da Indústria da Construção Civil do Ministério do
Desenvolvimento e Comércio Exterior.

Presidente do Conselho Consultivo do Serviço Social do Dislrilo Federal - SECONCI/DF
período 1999/2001 e 2001/2003,entidade privada de utilidade públicaque presta serviço social,
lolalmenle gratuito, nas áreas odontológica, médica, educação (alfabetização e ensino
fundamental). No ano de 2001 foram feitos 38.000 atendimentos odontológicos; 17.600
atendimentos médicos e 950 alfabetizados e com conclusão no ensino fundamental; Presidente

Reeleito do Sindicato da Indústria da Construção Civil - SINDUSCON/DF para o período de
2001/2003.

Sala das Sessões, em

anilcéuPachado
Partido da Social Democracia Brasileira • PSDB.

Projeto de Decreto Legislativo n" de / m
(Da Bancada do PT)

num

Suspende a vigência do contrato
celebrado entre o Distrito Federal e o

Consórcio CDB, Dinâmica
Administração, Serviços e Obras,
Contil — Construção e Incorporação
de Imóveis, e Brasília Empresa de
Serviços Técnicos, e devolve à
Secretaria de Estado de Ação Social
do Distrito Federal a administração e
responsabilidade pelos cemitérios do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta;
Art. 1°- Fica suspensa,por prazo indeterminado, a vigência do contrato

celebrado entre o Consórcio DCB, Dinâmica Administração, Serviços e
Obras, Contil — Construção e Incorporação de Imóveis, e Brasília Empresa
de Serviços Técnicos e o Distrito Federal para exploração dos cemitérios do
Distrito Federal.

Art. 2° - A administração e a responsabilidade pelos cemitérios do
Distrito Federal voltará a ser exercida pela Secretaria de Estado de Ação
Social do Distrito Federal

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO
A privatização dos cemitérios, desde o início do processo licitatório,

mostrou-se contrária aos interesses da população do Distrito Federal.
Os primeiros problemas verificados foram a falta de cuidado com a área

comum dos cemitérios, como os gramados e os acesso aos túmulos.
Apesar da ausência de conservação dos cemitérios, os preços cobrados

pela realização dos serviços foi majorado de forma absolutamente
desproporcional, tendo, inclusive, sido limitados por força de liminar obtida
em uma Ação Popular.

Posteriormente, com a diminuição no número de vigilantes, restou
evidente o descaso com a segurança, tendo sido constatadas violações a
túmulos e subtração de corpos.

No mais recente episódioda caótica condição dos cemilériosdo Distrito
Federal, a mídia noticiou a existência da situação de uma família
impossibilitada de enterrar um de seus entes em razão da burocracia criada
pelo consórcio responsável pelaadministraçãodos cemitérios.

Faz-se, assim, mister a atuação dessa Casa com o escopo de preservar
os interesses da população do Distrito Federal para que não mais subsistam as
irregularidades apontadas, cometidas em detrimento do bem estar da
coletividade.

Sala das Sessões em 11 de março de 2003.

Dep. Chieó-VigTtante

Dep./Arlete Sampaio

Dep. Érika Kokay

Dep. Chico Floresta
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Projeto de Resolução n°
(Do Dep CHICO LEITE)

n nntn

Altera a redação dos arts 96 e 156 do
Regimento Inierno, a fim de que as
proposições iniciem sua tramitação pela
Comissão de Constituição e Justiça.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distnto Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art 42, inciso II, alínea V, do
Regimento Inierno, promulgoa seguinle Resolução:

An. I° Os arts. 96 e 156, caput,do Regimento Interno, aprovadopela Resolução n° 167 de
2000, passam a vigorar com a seguinle redação:

"An. 96. Encerrada a apreciação da matéria nas Comissões que se
pronunciam exclusivamente sobreo mérito, a proposição, juntamente com
as demais peças que a acompanham, será encaminhada à Comissão de
Economia.Orçamentoe Finanças, sefor p caso. " (NR)

"Ari. 156. Salvo disposições em contrário na Lei Orgânica ou neste
Regimento Interno, as projtosiçôes serão encaminhadas à Comissão de
Constituição e Justiçae. emseguida, às Comissões quedevam pronunciar-
se exclusivamente sobre o mérito. obser\'ado o disposto no art 96 " (NR)

Art 2o Esla Resolução entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Ao ser designado como membro titular da Comissão de Constituição e
Justiça, deparei-me com a aluai redação dos arts 96 e 156 do Regimento Interno, que
prevêem o envio daproposição à CCJ somente após o pronunciamento das Comissões de
mérito.

A prevalecer esse rito procedimental, tem-se que,sódepois de uma longa
tramitação das maténas pelas comissões deménlo, é que a proposição chegará á comissão .
que tem competência regimental para analisar sua admissibilidade

A análise da admissibilidade das proposições, pela CCJ, envolve sua
apreciação quanto a vànos aspectos, a saber: a conslitucionalidade, a jundicidade^ a
legalidade, a regimentalidade e a técnica legislativa da maléna \

Não se mostra producente para o processo legislativo queessaanálise de
admissibilidade se dê somente após o Irámite das proposições pelas comissões ménlo, eis
que a análise da conslilucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica
legislativa da maténa deve ser pressuposto da apreciação de ménto do alvilre legislativo

Sendo o projeto inconstitucional, mjuridico, ilegal, anti-regimental edemá
lécnica legislativa, não deve continuar tramitando, ante ovicio que o macula desde o inicio

Assim, estamos propondo a inversão no processo de tramitação das
proposições, de sorte que aanálise da admissibilidade das mesmas anteceda aapreciação de
mérito

Estudos publicados poreslaCasa dãocoma dequemuitas dasproposições
apresentadas são inconstitucionais Portanto, não se juslifica uma análise menlóna de
malérias que, no plano daadmissibilidade, possuam vícios insanáveis

Dessa forma, esperamos, então, eslai contribuindo, um pouco mais, para
um processo legislativo mais produtivo, razão por que conclamo meus nobres pares a
envidarem esfoiços naaprovação de Projeto de Resolução.

Saladas Sessões,em de .__/_de2003

( ,.VU lUO^

ÇG.i—r
ff-i.e l

••Ç 122 //Ml
Moção N° , di

(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente)

Protesta contra a proposta do
Ministro da Justiça, Márcio Thomas
Bastos, de construir um presídio
federal de segurança máxima em
Brasília.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho o
encaminhamento de Moção de Protesto ao Senhor Ministro da Justiça, Márcio
Thomas Bastos, pela proposta de construir um presidio federal de segurança
máxima em Brasília, para receber os 200 bandidos mais perigosos do País.

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal foi surpreendido há dias com a proposta do Ministro
da Justiça, Márcio Thomas Bastos, de construir um presidio federal de
segurança máxima em Brasília,para receber os 200 bandidos mais perigosos
do País.

A capital do Brasil não é lugar para presídios com este objetivo. Abriga
as sedes dos Três Poderes, os órgãos do governo federal, as representações
diplomáticas, além de receber os Chefes de Estados, dos mais diferentes
países, bem como as suas delegações.

As autoridades estaduais e municipais, assim como os empresários
buscam em Brasília a tranqüilidade para resolverem os inúmeros problemas
que enfrentam no dia-a-dia nos aspectos econômico, financeiro, social e
político.

Tal medida, de construir um presídio de segurança máxima, provocaria
o aumento, significativamente, da criminalidade, pois a presença dos chefões
do náfico em Brasília traria a insegurança não só aos nossos visitantes, mas a
toda a população do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em de de 2003.

V
LEONARDO PRUDENTE

Deputado Distrital
Líder PMDB

MOÇÃON°_ MIC 021/2*1

(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Manifesta votos de pesar à família c aos
colegas de polícia do agente de polícia Luís
Henrique Augusto Fonseca pelo seu

falecimento em acidente de moto no

último dia 27 de fevereiro.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares hipotecar solidariedade e votos de pesar à familia e aos colegas de
polícia do agenle de polícia Luís Henrique Augusto Fonseca pelo seu
falecimento em acidente de moto no último dia 27 de fevereiro.

JUSTIFICAÇÃO

O agente penitenciário era um policial exemplar,dedicadoe admiradopor
Iodos colegas. Estava na polícia desde 1997, já estevelotadona 2' Delegacia de
Polícia e atualmente estava na CECOF. Era formado em Educação Física e além
de ser agenle de polícia era instrutorde musculação.

O seu desaparecimentoprecocedeixa não só a família como Ioda a Polícia
Civil do DF com um vazio muito grande.

Pelo exposto, esperocontar com o apoio dos nobres pares no sentido de
prestaremsolidariedade aos familiares e aos agentes de polícia nesse momento
lão difícil para Iodos.

Sala das Sessões, em de

Ijábio Barcelios

Deputado Distrital

PL

de 2003.
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. MC 124/2101
MOÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Manifesta votos de solidariedade ao

agente penitenciário Ronan Santos
Lorentz baleado dentro de um

supermercado na Região Administrativa
do Guará.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares solidariedade ao agente penitenciário Ronan Santos Lorentz
baleado dentro de um supermercado na Região Administrativa do Guará.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 26 de fevereiro do corrente ano, por volta das 18:50h, ocorreu um
tiroteio nas dependências do supermercado Champion do Guará II e tiveram
duas vítimas de disparo com arma de fogo. Dentre essas vítimas estava o policial
civil Ronan Santos Lorentz que levou dois tiros, por sorte o policial civil não
veio a falecer.

O agente penitenciário é lotado na COSIPE/DIPOEA, é um agente
penitenciário exemplar, dedicado, admirado por todos colegas, e que não
estando em serviço foi vítima de mais um caso de violência.

Não se pode deixar passar em branco um ato tão desumano, praticado por
Ires pessoas, que acham por bem assaltar e lentar assassinar pessoas de bem que
por ali estavam.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
prestar solidariedade ao agente penitenciário que como tantas pessoas sofrem
com a violência da cidade grande.

Sala das Sessões, em. de de 2003.

Fábio Barcelios

Deputado Distrital

PL

MOÇÃO N" •* M5/2MI

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSU)

Parabeniza o Doutor Ricardo Baroudi

pela participação na XVI Jornada

Centro-Oeste de Cirurgia Plástica.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do Art. 144, § 3o do Regimento Interno desta Casa, proponho

aos NobresPares, Moçãoparabenizando o Doutor Ricardo Baroudipela participaçãona

XVI Jornada Centro-Oesle de Cirurgia Plástica.

JUSTIFICAÇÃO

O Doutor Ricardo Baroudi concluiu o Curso de Medicina em 1957, pela

Universidade de São Paulo - USP. Ao longo da década de 1960, exerceu vários cargos

de importante relevância na área médica, dentre eles: Chefe de Serviço da Santa Casa de

Campinas; Chefe de Serviço de Cirurgia Plástica da Faculdade de Medicina da

UNICAMP; Secretário Geral c Presidente da Sociedade Brasileira de Coloproctoiogia;

Professor Visitante e Presidente da International Society of Acsthctic Plastic Surgcry -

ISAPS.

O nosso homenageado é membro honorário e correspondente de importantes

Sociedades Internacionais de Cirurgia Plástica. Participou de Congressos, Cursos,

Simpósios, Jornadas e Conferências em todo o país e no exterior, chegando à marca

significativa de 1014 participações. Sua competência e seriedade profissionais

credenciaram-no a publicar trabalhos junto à imprensa especializada, possuindo 96

trabalhospublicadosem Livros e Revistas.

Diante do exposto, conclamo aos Nobres Parlamentares desta Casa, a

aprovação dessa Moção no sentido de parabenizar o Doutor Ricardo Baroudi pela

participação na XVI Jornada Cenlro-Oestede Cirurgia Plástica, que será realizada no

dia 27 de março de 2003, em Brasília.

PENIEL PACHECO

Deputado Distrital - PSB

. .,„ ate in/2111
MOÇÃO N°

(Dos Srs. Deputados João de Deus, Fábio Barcelios eChico Floresta)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
se manifesta junlo a Presidência da
República contra a Construção do
Presídio Federal no Distrito Federal

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 144 do Regimento Interno da Câmara Legislativa
reTtetal, esta Casa de Leis se manifesta junto ao Senhor Presidenle da
conlaja Construção do Presídio Federal no Território do Distrito

JUSTIFICAÇÃO ,4Í

A imprensa escrita e falada do Distrito Federal e do Brasil têm
'noticiado que o Governo Federal pretende construir um Presídio Federal de
Segurança máxima, nesta unidade federada para abrigar presos de alia
periculosidade detodo o país.

O efelivo Policial local mal da conta de cuidar dos presos apenados
no Dislrilo Federal, imagine trazer presos da mais alta periculosidade de qualquer

estado para oDislrilo Federal écom certeza colocar em risco avida da população
além de criar tumulto na vida diária, assim com fez o meliante Femandinho
Bciramar,quando por aui passou.

Assim sendo, conclamo aos nobres pares desta Casa à aprovação
desla Moção.

Sala das Sessões, 11 de março de 2003

V #
JOÃO DE DEUS

Deputado Oislrital-PPB

FÁBIO BARCELLOS

Deputado Distrital - PL
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REQUERIMENTO N" 1_±L_I-Lj-^-1M

(Da Deputada ELIANA PEDROSA) AanftMoiia i. Pltnirl.

Requer o encaminhamento de solicitação

de informações â Administração

Regional do lago Sul - RA XVI.

Excelentíssimo Senhor Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos lermos do art. 145, inciso XIX, combinando com o

disposto no art. 40 do Regimento Interno desta Casa, que sejas solicitadas à

Administração Regional do Lago Sul, as seguintes informações:

1 — se foi concedido o Habite-se à residência localizada no endereço

SH1SQ1 19-conjunto 10-casa 28;

2 — se os afastamentosmínimos obrigatórios da referida residência está

de acordo com a NGB 10/86;

3 — se existe algum projeto de modificação que altere o projeto original

aprovado e executado;

4 — a data da última vistoria realizada no local;

5 — caso os afastamentos mínimos obrigatórios não tenham sido

respeitados ou nenhum projeto de modificação tenha sido aprovado, quais as

providências que estão sendo tomadas quanto á observância dasnormas cmvigor?

JUSTIFICAÇÃO

A inobservância de gabaritos e normas de edificação é uma prática condenável

que compromete a qualidade de vida de toda a comunidade. Para que uma residência

lenha aprovada seu projeto arquitetônico, é necessário que o mesmo esteja de acordo

com as normas técnicas vigentes. Verificado o projeto pelo órgão competente, sendo o

mesmo aprovado e a obra concluída, o proprietário adquire o Habite-se. O problema

começa aqui: apôs adquirir o Habite-se, muitas vezes o proprietário modifica sua

construção para melhor adaplâ-la ao seu cotidiano, as suas necessidades. Não haveria

problema algum isso aconlecer desde que os trâmites burocráticos legais sejam

seguidos e as normas técnicas respeitadas.

Infelizmente, apareiuernente, no Setor Habitacional Individual Sul, alguns

proprietários, ao fazerem suas modificações, não seguiram os Irámiles burocráticos

legais e nem respeitaram as normas lécnicas de edificação e gabarito da região. E,

numa situação como esla, a própria comunidade local é prejudicada, por exemplo: a

construção de muros aonde não poderiam existir, a incorporação de calçadas à área

privada e o comprometimento da visibilidade e da ventilação de imóveis vizinhos.

Garantir qualidade de vida à comunidade é uma obrigação do Poder Público,

sendo que, uma das prerrogativas do Poder Legislativo, assegurada pela Lei Orgânica

do Distrito Federal no seu art.60, inciso XVI, é fiscalizar e controlar os atos do Poder

Executivo, incluídos os da administração indireta, o que justifica este requerimento.

Sala das Sessões, em

Deparada ELIANA^PEDROSA

REQUERIMENTO N.° M IH /MM

(Do Deputado Carlos Xaviei >
,1180 -,

AmdiioiIi d» PUnárlo

Requer o prosseguimento da tramitação do
PL 3203/02, atualmente sobrestado no
Setor de Apoio ás Comissões
Permanentes."

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 145 do Regimento Interno desta Casa,

requeiro o prosseguimento da tramitação do PL 3203/2002, de minha autoria, haja

vista o mesmo encontrar-se sobrestado no Setor de Apoio ás Comissões

Permanentes, SACP, por conta do término da Legislatura anterior.

JUSTIFICATIVA

A continuidade de tramitação da Proposição visa a atender á

reivindicação do segmento interessado em sua aprovação.

Sala das Sessões,

r

DEPUTADO CARLOS XAVIER

REQUERIMENTO N°
M 1IJ/2M1

(Da Sra. Deputada Anilcéia Machado)

Requer a declaração de
prejudicialidiide de Projeto de Lei
que especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara legislativa do Distrito
Federal:

De acordocomos arligos175,incisosII c VII, 176e 42 inciso II alínea"d" do
Regimento inierno, requeiro a declaração de prejudicialidade em Plenário do Projeto
de lei n" 58/2003 de autoria do sr. Dcpuiado Izalci Lucas, pordisciplinar mesma
matéria da Ui n" 2701/21101 de autoria da Deputada Anilcéia Machado.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo declarar prejudicado o PI.
58/2003 por disciplinar mesma maléria da 1-ci n" 2701/2001.

Sc o autor da referida preposição considerou a Lei n" 2701/01 falha ou
deficiente deveria apresentar emendas com as devidas alterações.

Por esse motivo requeiro ao nobre Presidente desta Casa, que declare
prejudicado o PL 58/2003, c depois de declarada a prejudicialidade arquive-se
definitivamente o referido projeto seguindo os rimais de praxe exeicidos e clericados
nu Regimento Interno desta Câmara Ixgislaliva.

Sala das sessões, em

ANIl.Cr.IA/jVfACHADO
Dcpul/da Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
LEI N° 2701, 4 DE ABRIL DE 2001

(AUTOR DOPROJETO: DeputadaDistrital Anilcéia Machado)

Cria na estrutura das Delegacias Circunscricionais do Distrito Federal o Serviço de
Atendimentoa Mulherpara mulheres vitimasde violência e maus tratos.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos lermos do § 6°
do Art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federai, a seguinte Lei, oriunda de Projeto
Vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Art. 1" Fica criado o Serviço de Atendimento a Mulher para mulheres vitimas de violência e
maus tratos, no âmbito das Delegacias Circunscricionais do Distrito Federal.

Art.2° O Serviço de Atendimento a Mulher, além do atendimento imediato,terá como
atribuiçãoa realização de programas pievenlivosde atendimento, acompanhamento da
integridade lísicae psicológica, e convívio familiar da mulher, da criança e do adolescente.

Art. 3° Será assegurado à mulher vitima de violência ou maus tratos atendimentoprioritário
e reservadoque será feito, preferencialmente, por Delegadas de Polícia,para evilar
constrangimento.

Art.4° Fica o Serviço de Atendimento a Mulherincumbidode encaminhar a vítimaaos
hospitais da rede pública, quandose tratarde agressão tísica,e de pieslar os demais
alendimenlos prescrilos nas NormasGerais de Ação da PoliciaCivil.

Ari. 5° Aapuração dos latos e os autos do inquérito policial deverão ser encaminhados ao
órgão doMinistério Público paiaas providências cabíveis.
Art. 6° O profissional que optar pelo desempenho das suas funções no Serviço de
Atendimento a Mulher deverá submeter-se a um período de experiência de trinta dias na
Delegacia de Atendimentoa Mulher - DEAM, no qual serão observados o seu perfilno
trato com as vítimas e a sua adequação aos procedimentos estabelecidos.

Art.7" O Poder Executivo procederá a Iodas as medidas que se fizerem necessárias no
prazode sessenta dias, reservandoespaço físicodentro das DelegaciasCircunscricionais
do Distrito Federal para o fim que especifica.

Art.8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-seas disposiçõesem contrário.
Publicada no DODF de 18.04.2001 _ ...

,;- n 5»/2»oa
PROJETO DE LEI V DE

(Do Senhor Deputado IZALCI 1.1 CAS - I ri.l

jo Protocolo Legislativo para registra t,
seguida, à

li

CS JL cc
para registra t. em
-A 1' Cv ££,&"belece alendin
0 ' ' " •SrSm'iilheres vitimas de .

limento especial a
>estupro no âmbito do

Dislrilo Federal e dá outras providencias.

CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITOFEDERALdecreta:

fArt. 1° Fica o Instituto Médico Legal do Distrito Federal obrigado, nos
termos desla Lei. a conceder atendimento especial àsmulheres vítimas deestupro.

Paráarafo único - O atendimento especial previsto nocaput seráfeito por
equipe de profissionais composta de médicas, enfermeiras, psicólogas e assistentes
sociais.

Art. 2" Em havendo falta de profissionais do sexo feminino, o
responsável pelo atendimento especial justificará, por escrito, ao seu imediato superior
hierárquico, adesignação provisória de profissionais do sexo masculino.

Parágrafo único - A falta de justificação, no prazo de até setenta e duas
horas, constitui falia funcional grave, aser apurada nos lermos da legislação em vigor.

Art. 3"O atendimento especial deque traia eslaLei compreende:

I - privacidade dos locais de atendimento e de realização de exames e
entrevistas;

II - não indicação ou identificação dos locais a que se retere o nem

anterior;
III ••- exame fisien da vítima precedido de entrevista aplicada pela

psicóloga e realizada na presença desla;
IV - encaminhamento da vítima a estabelecimento da Rede Publica de

Saúde do Distrito Federal, para realização de exames laboratoriais destinados a
iliaunósiico e rastreamenio de doenças sexu.ilmenie transmissíveis. Além destes,
outros exames podem sersolicitados, a critério medico.

V - expedição de laudo atestando » estupro, inclusive no caso de
violência doméstica: /•

Paráarafo único - O exame destinado ao diagnóstico do HIV deverá ser
repelido noventa dias após a realização do primeiro exame.

An. 4° Os profissionais designados para trabalhar no atendimento
especial receberão treinamento equalificação específicos voltados ao desempenho de
suas atividades.

Art. 5o O atendimento especial funcionará em caráier ininterrupto,
durantevintee quatrohoras, em todosos diasda semana.

Art. 6° As delegacias policiais enviarão ao Instinilo Médico Legal,
diariamente, a relação dos registros de ocorrências de estupro, realçando os itens
referentes a vítimas menores de idade.

Art. T É assegurada à vítima de violência sexual, menor de idade, a
continuidade do acompanhamento psicológico, nas unidades da Rede Pública de
Saúde, alé a superação dos efeitos provocados pela violência sofrida.

Art. 8" O Poder Executivo disponibilizará espaços tísicos destinados ao
abrigo temporário de mulheres vítimas de violência sexual.

Art. 10. O Poder Executivo regulamenlará a presente Lei no prazo de
noventa dias contados da data de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de assegurar um tratamento
especial para mulheres vítimas de estupro. Crime, o qual. é muito mais comum do que
se possa imaginarno Distrito Federal. -

Esta proposta caminha no sentido de disponibilizar uma equipe de
profissionais da área de saúde capaz de prontamente atender os crimes de abuso sexual

cometidos contra as mulheres, devendo ser colocado ã disposição da violentada, além

de médicas e enfermeiras, psicólogas e assistentes sociais, com se vé todas do sexo

feminino, de forma a nãocriarconstrangimentos à mulher atendida. /

A proposição prevê o estabelecimento de uma série de critérios para

atendimento da mulher vitima de eslupro, denlre eles a privacidade e a realização de

exames físicos acompanhados por psicóloga.

Propõe ainda esle Projeto, que os profissionais designados para o

atendimento deverão ter treinamento e qualificação especifica para o desempenho de

suas atividades, devendo funcionar em caráter ininterrupto, durante as 24 horas do dia

e nos sete dias da semana.

A Constituição da República assegura poderes ao Distrito Federal para

legislar sobre a matéria em questão, para tanto é bastante nos atermos ao que diz o seu
art. 24, XII, verbis:

Art 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federai legislar

ci/ncorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

A Lei Orgânica do DF é ainda mais enfática, pois destina um de seus

capítulos exclusivamente a mulher, aos negros e às minorias. A LODF não deixa
dúvidas quanto a obrigação do Estado em dedicar tratamento especial à mulher vítima

de abuso ou violência, não só sexual, mas, de todas as espécies. Vejamos o que diz o

art. 276:

"Art. 276. E dever do Poder Público estabelecer políticas de prevenção

e combate à violência e a discriminação, particularmente contra a

mulher, o negro e as minorias, por meio dos seguintes mecanismos:

I - criação de delegacias especiais de atendimento à mulher vitima de

violência e ao negro vitima de discriminação;
II - criação e manutenção de abrigos para mulheres vitimas de

violência doméstica; - • - - —

/// - criação e execução de programas que visem à caihição da

violência e a discriminação sexual, racial, social ou econômica;

IV - vedação da titliiçânde livro didático que dissemine qualquer forma

de discriminação nupreconceito: ;f.'
I' - criação e execução de programas que visem a assistir gestantes

carentes, observado o disposto no art. 123, parágrafo único. (...)"

É notório, depois do justificado, que a proposição em tela significa um
grande avanço na proteção e no tratamento da mulher vitima de violência sexual,
sendo portantoa sua aprovação de grande relevância no âmbitodo DistritoFederal, já
que não podemos continuar adiando as soluções exigidas para o caso. sob pena de
sermos punidos pela história por não termos aproveitado as oportunidades para
encaminhar medidas que pudessem garantir mais dignidade à mulher brasiliense.

Dianle do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste

Projeto de Lei

Sala das Sessões, em le 2.003

^
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X CÂMARA LEGISLATIVA DO I ~ FEDERAL

REQUERIMENTO N" *****
(Do Dep. CHICO LEITE)

Requer a retirada de tramitação do Projeto de
Lei n* 021/2003, de minha autoria.

F.iretenlissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos lermos do art. 136 do Regimento Interno, a relirada de
tramitação do Projeto de l^ei n" 021/2003, de minha aulona

JUSTIFICAÇÃO

O art. 136 do Regimento Inierno faculta ao parlamentar a retirada,
mediante requerimento, de proposição de sua autoria.

Referido Projeto de Lei inclui, no currículo das escolas da rede pública
a disciplina "ética e cidadania".

Atendendo a pedido de professores que me sugeriram uma discussão
mais aprofundada da matéria, resolvi requerer a retirada de tramitação do Projeto,
de sorte a melhor refletir sobre o assunto.

Sala das Sessões, em

-Deputado CHICG.LjaTE_

CAMADA LEGISLATIVA
DODISTRITO f EDERAL M, 119 /?8M

REQUERIMENTO N°
(Do Sr.Deputado FÁBIO BARCF.I.l.OS)

Requer a inclusão na Ordem do Dia e
tramitação em regime de urgência do
PD1. 527/2001.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Nos lermos do Art. 145, incisos XXVI e 1XXX do Regimento
Interno, venho à honrosa presença de Vossa Excelência requerer a inclusão
na Ordem do Dia e sua tramitação em regime de urgência do Projeto de
Decreto Legislativo N" 527/2001.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição lem como objetivo colocar em paula o
PDL n° 527/2001 que concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor Desembargador Natanael Caetano Fernandes. O projeto em
questão já leve sua tramitação concluída na Comissão de Assuntos Sociais
e estáaguardando parecer naComissão deConstituição e Jusliça.

Por tudo o que fez e lem feito em prol da aplicação da melhor
jusliça à população do Distrito Federal, o Desembargador NATANAEL
CAETANO FERNANDES faz jus ao Título de Cidadão Honorário de
Brasília, o queenaltece ainda mais a grandiosidade desla honrosa comenda.

Pelo exposto, conclamo o apoio dos nobres Pares para a acolhida
da presente proposição.

Sala das Sessões, em

DA CÂMARA

Anilcéia Machado (PSDB)

Augusto Cavalho (PPS)

r

Carlos Xavler (PTB)
c

Chico Leite (PC do B)

Júnior Brunelli (PPB)

Odilon Aires (PMDB)

Pedro Passos (PTB)

Roney NeWer (PTB)

Aríete Sampaio (PT)

-DAr
ltenícienício Tavares (PTB)

Chico Floresta (PT)

Chico Vigilante (PT)

Érika Kokay (PT)

CirrLArgello (PMDB)

Joaó de Deus (PPB)

/ f?0
José Edmar (PMDB)

Leonardo Prudente (PMDB)

Paulo Tadeu (PT)

Peniel Pacheco (PSB)

M 1M/2OT3
Requerimento n*

(Do Deputada Erika Kokay)

Jili d. Plinii

Requer o encaminhamento de
pedido de informações ao Presidente
do Banco de Brasília S. A. - BRB.

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal,

Com omparo nos arts. 15.111: 39 ,§ 2o e 40 do Regimento Interno desta
Casa, venho requerer que seja encaminhado, por intermédio da Mesa
Diretora, pedido de informação ao presidenle do Banco de Brasília 5. A . -
BRB. consistindo na cópia do inleiro teor dos processos relativos a controlos
de prestação de serviços, incluindo pareceres jurídicos, análises de
mercados e outros estudos lécnicos da Insliluição sobre os contratos
firmados pelo Banco, cujos números são indicados a seguir: 173/1999;
052/2000; 006/2001; 367/2001; 392/2001; 073/2002: 099/2002; 298/2002;
371/2002; 642/2002; 643/2002 e 673/2002.

Juslificação

O presenle Requerimento lem por objetivo colher dados, subsídios e
informações que permitam uma correta avaliação sobre a adequação dos
aludidos contratos à realidade do mercado do Dislrilo Federal. Essa
avaliação é da maior importância . pois os serviços contratados são usados
por vários instituições financeiras e outras empresas similares a um custo,
aparentemente , muilo inferior, o que colocaria o Banco de Brasília em
situação desvonlajosa em lermos de competilividade e rentabilidade em
relação aos seus concorrentes mais diretos, situados no Dislrilo Federal.

Éimportante regislrar que a Constituição Federal, em seu arl. 37, ao
dispor sobre os princípios que devem nortear os alos da administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados ,
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do Dislrilo Federal e dos Municípios, inclui, ao lado dos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, o princípio da
eficiência.

Idênticos princípios encontram-se insculpidos na Lei Orgânica do
Dislrilo Federal, em seu art. 19, com desloque para os princípios da
raioabllldade e do interesse público.

Ressalle-se, por oportuno, que o presente Requerimento eslá sendo
formulado em conformidade com os preceitos da Lei Orgânica do Dislrilo
Federal que, em seu art. 60, confere aos Deputados a prerrogativa de
fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da

aarninisiraçáo indireta, assim como encaminhar-lhe pedidos de
informação, configurando crime de responsabilidade a recusa ou o não
atendimento no prazo de Irinla dias. bem como o fornecimento de
informação falsa.

Isso poslo. espero contar com o opoio de Iodos os Deputados para
aprovação do Requerimento ora apresentado.

Sala das Sessões. 11 de março de 2003.

CuUjuImitiu
ERIKA KOKAY)

DEPUTADA DISTRITAL - PI/DF

REQUERIMENTO N"_

(Do Deputado Peniel Pacheco - PSB)

N 191/2001

Requer a realização de Sessão

Solene, no dia 27 de março de 2003,

para outorga do Título de Cidadão

Honorário ao Dr. Adilson Branco

Farrapeira.

Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal:

Nos termos do Art. 124, IV e do Art. 145, V do Regimento Interno desta

Casa, requeiro que aoutorga do Titulo de Cidadão Honorário ao Dr. Adilson Branco
Farrapeira, seja feita na solenidade de abertura da XVI Jornada Centro-Oeste de
Cirurgia Plástica, que acontecerá no dia 27 de março de 2003, no Hotel Blue Tree Park,

às 19 horas.

JUSTIFICAÇÃO

A XVI Jornada Centro-Oeste de Cirurgia Plástica, a serjeatijada em nossa

cidade, representará importante oportunidade para oenconirrfrle métíicos reconhecidos
e competentes em suas atribuições, proporcionando debates e discussões que

contribuirão para o enriquecimento das atividades de cirurgia plástica no Distrito
Federal e região.

Desta feita, entendemos que oreferido evento apresenta condições propícias
para que oDr. Adilson Branco Farrapeira seja condecorado com oTítulo de Cidadão
Honorário de Brasília.

Saladas Sessões, em 11 de marçode 2003,

CiilUlblW)

PÈNÍEL PACHECO"
Deputado Distrital - PSB

\J

Atfi-ere 5>*MpA,"°

v)o/so be >-£•íwi

DOaSTwrOPffiBwi. M 1M'»•,
REQUERIMENTO N* DE

(Do Senhor Deputado IZALCI LUCAS - PFL)

Federal:

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento do Projeto de Lei n"
079/2003.

Excelentíssimo Senhor Presidenle da Cimara Legislaliv. do Dislrilo

Requeiro, nos lermos do art. 143 do Regimento Interno desta Casa, a
retirada de tramitação eoarquivamento do Projeto de Le. n 079/2003.

JUSTIFICAÇÃO

Tal iniciativa faz necessária lendo em vista haver proposição tramitando
, Câmara Legislativa que dispõe sobre matéria semelhante.

Sala dasSessões, em de de 2.003

MD Ml/2001
INDICAÇÃO N"

(Da Deputada ELIANA PEDROSA)

Asittsoila 4* Piai

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
do Serviço de Ajardinamento e Limpeza
Urbana de Brasília - BELACAP, a
colocação de cestas de lixo em ambos os
lados e ao longo do percurso da Terceira
Ponte do Lago Sul - Ponle JK.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos lermos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do
Serviçode Ajardinamento e Limpeza Urbana de Brasília - BELACAP, a colocação
de cestas de lixo em ambos os lados e ao longo do percurso da Terceira Ponte do
Lago Sul - Ponle JK, a fim assegurar a manutenção da limpeza pública daquela
Ponte.

JUSTIFICAÇÃO

Indiscutivelmente, a Ponte JK trouxe inúmeros benefícios não só aos
moradores do Lago Sul, Paranoá e São Sebastião que tiveram suas distâncias
diminuídas comrelação aoPlano Piloto, mas a ioda população de Brasília quealém
de ter seu sistema viário reorganizado, ganhou mais um monumento de
inquestionávelbeleza plástica. Porser um ponlo turístico, a nova Ponte atrai muitos
visitantes, principalmente aos finais desemana. Osturistas compram quitutes - água,
sorvete, pipoca - que degustam enquanto percorrem a Ponte desfrutando da beleza
proporcionada pela vista. Mas, consumidos essas guloseimas, eles não lem aonde
jogar o lixo que muitas vezes são dispostos no chão da Ponte ou mesmo no Lago
Paranoá.

Dispor cestas de lixo no percurso da Ponle seria uma medida de educação
ambiental que preservaria o meio ambiente e a salubridade do local.

Diante do exposto, esperamos que a presente proposição seja aprovada e
alendida em seus termos.
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nu HS/naiINDICAÇÃO N° ""

(Da Deputada EURIDES BRITO)

Sugere ao Poder Executivo/Secretarias de
Estado de Educação e de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal que
adotem providências objetivando a
liberação dos recursos do Programa de
Descentralização de Recursos Financeiros -
PDRF, no decorrer do 1' semestre do ano.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que as Secretarias de Estado de
Educação e de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, anualmente, adotem as
providências que se fizerem necessárias, no sentido de que os recursos do Programa
de Descentralização de Recursos Financeiros - PDRF, destinados às unidades de
ensino da rede pública do Distrito Federal, sejam liberados no decorrer do primeiro
semestre do ano.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que os recursos do PDRF se destinam à realização de despesas
de manutenção das unidades de ensino, como pequenos reparos nas instalações
elétrica e hidráulica, assim como para aquisição de pequenas quantidades dematerial,
dentre outras faz-se necessário que os mesmos sejam disponibilizados, se possível,
no inicio do ano letivo, para que os responsáveis pelas escolas possam dispor dos
meiosnecessários à solução dos problemas nomomento em que surjam

A presente Indicação é uma forma da Câmara Legislativa colaborar com o
Governo Local no cumprimento de suas atribuições e refletir os anseios da sociedade
do Distrito Federal, que esta Casa representa.

Diante da importância da matéria em queslão. encareço o apoio dos ilustres
Senhores Deputados, parasua aprovação.

Sala das Sessões, I ' de março de 2003

c"v_
Deputada Distrital EURIDES BRITO

INDICAÇÃO N° ,M ««««01

(Da Deputada EURIDES BRITO)

Sugere ao Poder Executivo/Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito
Federal a realização de gestões junto
ao Ministério da Saúde, com vistas ao
fornecimento dos medicamentos
prescritos nos atendimentos médicos
realizados pelo Sistema Único de
Saúde - SUS.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo/Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, através desta proposição, a realização de gestões junlo ao Ministério
da Saúde, com vistas ao fornecimento dos medicamentos prescritos nos atendimentos
médicos realizados pelo SUS.

JUSTIFICAÇÃO

A assistência médica pressupõe a ministração dos medicamentos prescritos.
São inúmeros os casos em que os pacientes não têm condições de adquirir os
remédios e, embora com atendimento médico, permanecem doentes, já que não
dispõe dos fármacos indicados, nem mesmo similares ou genéricos. As gestões
sugeridas, certamente, levarão subsídios e estudos atualizados, permitindo o melhor
atendimento de saúde.

A presente Indicação é uma forma da Câmara Legislativa colaborar com o
Governo Local no cumprimento de suas atribuições e refletir os anseios da sociedade
do Distrito Federal, que esta Casa representa

Diante da importância da matéria em questão, encareço o apoio dos ilustres
Senhores Deputados, para sua aprovação.

Sala dasSessões, \i de março de 2003.

í/ü
Depiiíada Dislrilal EURIDES BRITO

INDICAÇÃO N° " '5"2aM
(DoSr. Deputado lábio Barcelios)

Sugere ao Poder Executivo providencias
junto à Secretaria de Infra - Estrutura e
Obras, para promover a pavimentação

asfáltica na via que dá acesso à IiR-020,

entre as quadras 14 e 16 de Sobradinho na
Região Administrativa de Sobradinho -
RAV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo providências para a pavimentação
asfáltica na via que dá acesso à BR-020, entre as quadras 14 e 16 de Sobradinho
na Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

JUSTIFICAÇÃO

A pavimentação asfáltica, no local citado é uma reivindicação dos

moradores da região, que tanto vem sofrendo com os problemas da falta de
asfalto e com isso sofrendo inúmeros prejuízos principalmente causados em
épocas de chuva, ficando ás vezes impossibilitados de transitarem pelo local.

Os moradores da região reclamam das condições em que eslá a via

que dá acesso à BR-020, são muitos buracose a poeira também é muito grande
causando muitos transtornose também danos paraa saúde de Iodos.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância para a comunidade local.

Sala das Sessões, em de

Fábio Barcelios

Deputado Distrital

PL

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Fábio Ba,

de 2003.

Wz/zoai

Sugere ao Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN providencias
no sentido de colocar sinalização nas vias
do Setor de Oficinas de Taguatinga na
Região Administrativa de Taguatinga -
RA III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo providências no sentido de
colocar sinalização nas vias do Setor de Oficinas de lagualinga na Região
Administrativa de Taguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A sinalização das vias da referida área é uma reivindicação dos
comerciantes, clientes e moradores da região, devido ao número de acidentes
que vem ocorrendo no local em virtude da pouca sinalização.

Tal medida contribuiria em muito para a segurança não só dos
pedestres como também dos motoristas que trafegam pela região, além de
diminuiro númerode acidentes que ocorrem no local.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância paraa comunidade local.

Sala das Sessões, em de de 2003.

Fábio Barcelios

Deputado Distrital

PL

IW 1S1/20M

INDICAÇÃO N°
(DoSr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Secretaria de Infra - Estrutura e
Obras providencias no sentido de concluir
o estacionamento do Setor de Oficinas de
Taguatinga na Região Administrativa de
Taguatinga- RA III.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143,do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo providências no sentido de
concluir o estacionamento do Setor de Oficinas de Taguatinga na Região
Administrativa de Taguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A conclusão do estacionamento é uma reivindicação dos
comerciantes e dos clientes da região, que carecem de espaços para poderem
estacionar seusveículos comsegurança e tranqüilidade.

O estacionamento no local serviria para um melhor acesso ao setor
de oficinas não se fazendo necessário o estacionamento de carros em local
inadequado, além de contribuir para asegurança detodos.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande-
importância para acomunidade de Taguatinga.

Sala das Sessões, em de

Fábio Barcelios

Deputado Distrital
PL

de 2003.

s -PL

IH 1M/20H
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere ao Poder Executivo providências
junto à Companhia Energética de Brasília
para a colocação de postes de iluminação
pública no Setor II do Setor de Oficinas de
Taguatinga, na Região Administrativa de
Taguatinga - RA III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos lermos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo providências para acolocação de
postes de iluminação pública noSetor HdoSelor deOficinas de Taguatinga, na
Região Administrativa deTaguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A iluminação do referido local é um antigo pedido dos oficineiros e
clientes da região, visto que o local está completamente no escuro e isso
contribui para o aumento da violência.

A colocação dos postesde iluminação contribuiria em muito para a
segurança dos clientes, moradores e também para os comerciantes que tanto
sofrem com seguidos assaltos.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância para a comunidade local.

Sala das Sessões, em de

Hábio Barcelios

Deputado Distrital
PL

de 2003.

INDICAÇÃO N° "* 155/2001

(Do Sr. Deputado Fábio Barcelios)

Sugere à Secretaria de Infra - Estrutura e

Obras providências para promover a
suspensão da cobertura do galpão da

Feira dos Importados de lagualinga na
Região Administrativa de Taguatinga -
RA III.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal, nos termosdo art 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo providências para promover a
suspensão da cobertura do galpão da Feira dos Importados de Taguatinga na
Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A suspensão da cobertura do galpão da feira em questão é uma
reivindicação não só dos permissionários como também do públicoque visita a

feira. A elevação dacobertura permitiria uma maior ventilação dentro da feira e
assim contribuiria para melhores condições para todos que aliseencontram.

Hoje em dia todos os permissionários reclamam da qualidade em quese
encontra o galpão, da pouca ventilação e de outros problemas que fazem com
que opúblico acabe seafastando eassim aumente o prejuízo dos feirantes.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação que, com certeza, será de grande importância
para acomunidade deTaguatinga.

Sala das Sessões, em de

Fábio Barcelios

Deputado Distrital
PL

de 2003.

INDICAÇÃO N° • Hlflitl
(Do Sr. Deputado Fábio b».v ,

Sugere ao Poder Executivo providências
junto à Companhia Energética de Brasília
para a colocação de postes de iluminação

pública ao redor da Igreja de São Judas
Tadeu na QNL 09/11 na Região

Administrativa de Taguatinga - RA III.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Internosugereao Poder Executivo providências para a colocação de
postes de iluminação pública ao redor da Igreja de São Judas Tadeu na QNL
09/11 na Região Administrativa de Taguatinga - RA 111.

JUSTIFICAÇÃO

A iluminação do referido local é um antigo pedido dos moradores da
região, visto que o local está completamente no escuro e isso contribui para o
aumento da violência.

A colocação dos postes de iluminação contribuiria em muito para a
segurançados moradores e também paraos freqüentadores da referida igreja que
tanto sofrem com seguidos assaltos.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande
importância paraa comunidade local.

Sala das Sessões, em de

Fábio Barcelios

Deputado Distrital
PL

de 2003.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO CHICO LEITE, líderdo Bloco Independente.

- Expressa regozijo pela retomada dos trabalhos das
comissões da Casa, em respeito ao processo legislativo, ao
Regimento Interno, à Lei Orgânica e à Constituição Federal.

- Ressalta a necessidade de serem apreciados os vetos
constantes da Ordem do Dia paradesobstruir a pauta.

-Conclama os deputados a votarem contra o veto ao Projeto
de Lei n- 3.168/2002, uma vezque a matéria não contraria o PDOT
e beneficiará uma das categorias mais sacrificadas nos últimos
anos, a dos servidores públicos.

- Registra que o repasse de verbas da Codeplan para o
Instituto Candango de Solidariedade continua, em desacordo com
a Lei de Responsabilidade Fiscal, e que já monta a 253milhões de
reais de 2002 até agora
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DEPUTADO CHICO VIGILANTE, líder do PT.

-Comunica que protocolou um pedido de abertura de CPI,
com a assinatura de mais de 16 deputados, para investigar
denúncia de formação de cartel entre os postos de combustível no
DF.

- Lê parte de nota do presidente do Sindicato do Comércio
dos Combustíveis (SINPETRO/DF), dirigida à imprensa, a qual, em
sua opinião, confirma a existência do cartel ao responsabilizar as
distribuidoras pelo problema.

- Critica a alegação do Sindicato que o grande número de
postos existentes e a proximidade entre eles impossibilitam a
diminuição do preço dos combustíveis sob pena de perderem
clientes.

- Menciona a morte de um promotor de justiça, durante
investigação sobre existência de cartel entre os postos de
combustíveis em Belo Horizonte, e o fato de Minas Gerais
atualmente praticar o menor preço de combustíveis do País.

- Anuncia que a bancada do PT votará pela rejeição dos vetos
aos Projetos de Lei nos 757/1999 e 3.168/2002.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome do Bloco da Justiça
Social.

- Declara que votará contra o veto do Governador ao projeto
relativo ao Detran.

- Critica o projeto de decreto legislativo apresentado pela
bancada do PT visando à suspensão dos serviços terceirizados
nos cemitérios do DF, vez que contraria o disposto no inciso XV do
art. 56 do Regimento Interno por não ser a proposição adequada
para tal fim.

- Apresenta dados estatísticos para comprovar que no
Governo do PMDB e na gestão do consórcio houve mais
sepultamentos gratuitos do que no Governo do PT.

- Apresenta coletânea de recortes de jornais sobre a situação
dos cemitérios durante o Governo do PT.

- Repudia a atitude de alguns deputados que fazem
denúncias sem apresentar as provas, com o único objetivo de
aparecer na imprensa.

DEPUTADA EURIDES BRITO, líder do Governo

- Esclarece aos presentes e à população do Distrito Federal
que a contratação emergencial de publicidade foi um ato legítimo e
legal do Governador Joaquim Roriz.

- Destaca que o principal partido de oposição, inconformado
com o resultado das últimas eleições, tem procurado de todas as
formas desgastar o atual Governo.

- Informa não serem as mentiras, as calúnias e as ações
judiciais infundadas que levarão o Governador a deixar de cumprir
seu compromisso com a população do Distrito Federal.

- Demonstra que a contratação emergencial de publicidade foi
necessária, pois os contratos encerrados em 31 de dezembro de
2002 não puderam ser renovados, em obediência à ação civil
pública proposta pelo Ministério Público do DF e acatada pelo
Poder Judiciário.

- Enfoca que, em decorrência dessa decisão, o GDF recorreu
à contratação direta por dispensa de licitação em caráter
emergencial, por até 180 dias, nos termos do art. 24, IV, c/c 26,
caput e incisos I, II e III da Lei n9 8.666, de 1993.

- Cita que o caráter emergencial da contratação de
publicidade do GDF teria por objetivo a campanha de recolhimento
do IPTU e do IPVA, a campanha contra AIDS no período
carnavalesco e a campanha contra a dengue

- Afirma que o contrato emergencial de publicidade firmado
pela Secretaria de Comunicação Social é legal e legítimo, tendo em
vista só ter sido assinado após ter recebido parecer favorável da
Procuradoria Geral do Distrito Federal - Parecer n9 6, de 2003.

- Salienta que o valor do contrato é apenas uma estimativa de
gastos e não representa o montante de recursos gastos na sua
execução.

- Conclui com a exposição dos fatos para esclarecer que a
contratação emergencial de publicidade pelo GDF é legal, legítima
e indispensável para a população do Distrito Federal.

DEPUTADO IZALCI LUCAS, em nome do PFL

- Destaca a importância do estudo Geografia da Educação
Braziliense, confeccionado pelo MEC e veiculado pelos jornais,
como matéria-prima para reflexão da sociedade e da Casa, com o
objetivo de prover os meios necessários a um futuro melhor para a
sociedade do DF.

- Orgulha-se pelo fato de o Distrito Federal continuar a figurar
como a Unidade da Federação que mais investe em educação.

- Demonstra sua preocupação ao registrar que somente
38% dos alunos do DF ultrapassam o nível médio, que a taxa de
5% de evasão escolar é a 17a do País, e que o alto nível de
repetência, 22%, coloca Brasília como a 15a colocada entre as
unidades federativas.

- Lê trechos de reportagem da repórter Guaíra Flor, publicada
no Correio Braziliense.

3 - ORDEM DO DIA

(1S) ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei ns 757, de
1999, de autoria do Deputado Carlos Xavier (PTB), que "Torna
obrigatória a aquisição de armas de fogo pelo Departamento de
Trânsito do Distrito Federal e sua distribuição aos agentes e
inspetores de trânsito quando no exercício da atividade de trânsito
e dá outras providências". REJEITADO com 18 votos contrários e 2
votos favoráveis. Houve 4 ausências.

(29) ITEM 6: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
Complementar ns 1.829, de 2002, de autoria do Deputado Gim
(PMDB), que "Dispõe sobre o parcelamento da área que especifica
na Região Administrativa do Plano Piloto - RA I e dá outras
providências". REJEITADO com 16 votos contrários e 5 votos
favoráveis. Houve 3 ausências.

(39) ITEM 5: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
Complementar n9 1.820, de 2002, de autoria do Deputado Odilon
Aires (PMDB), que "Aprova Área de estudo para implantação do
Setor Habitacional Catetinho (SHCTT), Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante - RA VIII". REJEITADO com 13 votos

contrários e 7 votos favoráveis. Houve 4 ausências.

(49) ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n9 3.209,
de 2002, de autoria de vários deputados, que "Dispõe sobre
benefício a servidores, na forma que especifica, e dá outras
providências". RETIRADO DE PAUTA.

(59) ITEM 7: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
Complementar ns 1.910, de 2002, de autoria do Deputado Wilson
Lima (PSD), que "Destina as áreas que especifica para entidades
religiosas, mediante doação com encargos, na Região
Administrativa do Gama - RA II". MANTIDO com 18 votos

favoráveis e 1 voto contrário. Houve 5 ausências.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário^),/rfos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a preserite .Ata.

Primeiro(â) Secretário(a)

v •'/
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Leis

LEI N° 3.031, DE 18 DE JULHO DE 2002
(Autordo Projeto: Deputado DistritalGim Argello)

Institui a Política Florestal do Distrito

Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto velado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pelaCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 4o
Art. 5° O Poder Executivo promoverá,no prazo máximo de vinte e quatro

mesesa partirda datade publicação desta Lei,o inventário e o mapeamento das
coberturasvegetais nativas e exóticas, e implantará a infra-estrutura necessária
para o monitoramento contínuo das coberturas vegetais, com objetivo de adotar
medidas especiais de proteção.

Parágrafo único. O Poder Público promoverá, a cada três anos, o
inventário florestal e o zoneamenlo florístico do Distrito Federal, divulgando,
anualmente, o censo referente ao consumo e produção de maléria-prima florestal.

Art. 21

Parágrafo único. O Poder Público estabelecerá normas e procedimentos
relativos ao programa de formação de estoques paraabastecimento das empresas
referidasno caput, no prazo de cento e oitenta dias.

Art. 53

Ari. 54. O Governo do Distrito Federal manterá sistema de monitoramento
da cobertura florestal por meio dos órgãos competentes.

Art. 61

Art. 62. O Distrito Federal poderá celebrar convênios com instituições
públicas e privadas para fins de apoio técnico e financeiro com objetivo de
aplicar esta Lei, no que couber.

Art. 63. A Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos proporá a
edição de normas necessárias à execução desta Lei, a serem transformadas em
Resolução peloConselhode MeioAmbiente do DistritoFederal- CONAM.

Art. 64

Brasília, |°] de março de 2003

/U"— m)

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N° 3.061, DE 22 DE AGOSTO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda)

Altera a Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro

de 2001, que dispõe sobre a colaboração
de interesse público entre o Distrito
Federal e as entidades que especifica
mediante doação com encargo das áreas
por ela ocupadas para atividades de
ensino, assistência social e saúde.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos
do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de
Projeto vetado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1 ° Fica alterado o art. 2o, inciso II e acrescentado o art. 5°,
renumerando-se os demais, à Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro de 2001.

"Art. 2°

I-

II - a utilização da área para atividades voltadas a culto religioso e,
comprovadamenle, ao ensino, a cultura, a assistência social ou a saúde, sem
fins lucrativos e de forma indiscriminada à população.
An. 5° O valor estabelecido em lei para a doação com encargo de área
pública sofrerá redução de até 80% (oitenta por cento), em conformidade
com a execução do cronograma de obras previstas no projeto de
arquitetura.
§ 1° Para efeito do beneficio previsto no caput, o cronograma de obras não
poderá ultrapassar o prazo de vinte e quatro meses para a sua execução.
§ 2° A redução do valor se dará na proporção da execução do cronograma
de obras de arquitetura e constará do instrumento de doação.

§ 3° O não cumprimentodo prazo previsto para a execução do cronograma
de obras, implicará ao donatário o pagamento do valor inicial determinado
no instrumento de doação.
§ 4° A redução prevista poderá ser aplicada ao donatário que porventura
lenha concluído o cronograma de obras anterior à data de publicação
desta Lei".

Art. 2o

Brasília, \<\ de março de 2003

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 013/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PEDRO PASSOS, ANILCÉIA MACHADO,
AUGUSTO CARVALHOe OUTROS,que suspende a homologação
da Licitação n° 002/2003 da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Última Dia:
17/03/03

28/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 015/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) da BANCADA DO PT, que suspende a
vigência do contrato celebrado entre o Distrito Federal e o
ConsórcioCDB, Dinâmica Administração, Serviços e Obras, Contil
- Construção e Incorporação de Imóveis, e Brasília Empresa de
Serviços Técnicos, e devolve à Secretaria de Estado de Ação
Social do Distrito Federal a administração e responsabilidade
pelos cemitérios do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/03/03

Último Dia: 31/03/03

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n" 182/03, de autoria do Poder Executivo, que
concede remissão e isenção de Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU relativo imóvel que menciona,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/03/03

Último Dia: 28/03/03

- PROJETO DE LEI n" 184/03, de autoria do Poder Executivo, que
autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
2.492.622,00 (Dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil,
seiscentos e vinte e dois reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
17/03/03

28/03/03

-, PROJETO DE LEI n" 211/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a forma de cobrança da Taxa
de Limpeza Pública para os imóveis que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03
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COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n" 163/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que altera o art. 9o da Lei n" 954, de 17 de
novembro de 1995 que "dispõe sobre alienação de lotes ou
parcelas de terras públicas no território do Distrito Federal e dá
outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 164/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a reserva de área para
estacionamento de veículos que fazem transportes de fretes no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 179/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que altera a Lei n"2.965 que "dispõe sobre o
cercamento de lotes e frações do Setor de Mansões Park Way na
Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 187/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que toma obrigatória a menção dos nomes do
arquiteto e do engenheiro civil responsáveis pelos projetos
técnicos de construção civil, nas hipóteses que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
17/03/03

28/03/03

-, PROJETO DE LEI n° 191/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que estabelece normas gerais de esclarecimento
à população sobre a situação dos Condomínios ou loteamentos
irregulares no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/03/03

31/03/03

- PROJETO DE LEI n" 203/03, de autoria dos Srs. Deputados CHICO
LEITE, AUGUSTO CARVALHO e PENIEL PACHECO, que cria O
Parque Ecológico e de Uso Múltiplo da Asa Sul e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE LÇI COMPLENTAR n° 018/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RONEY NEMER, que dispõe sobre a redução de
multas de que trata a Lei Complementar n° 336, de 06 de
novembro de 2000 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 019/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, que concede as pessoas
físicas portadoras de créditos líquidos e certos devidos pelo
Distrito Federal, suas autarquias e fundações, o direito de usa-los
para quitar ou abater dividas contraídas junto à TERRACAP e
IDHAB, provenientes de financiamentos para construção da casa
própria ou de terreno com igual propósito e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 020/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PEDRO PASSOS, que permite a construção do
segundo pavimento nos lotes localizados na Vila Planalto RA I - e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 17/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 021/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que transforma em área de
natureza urbana, para fins residenciais, as áreas rurais

remanescentes que especifica, integrantes do Parque JK da
Região Administrativa de Taguatinga, RA III, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/03

Último Dia: 31/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 009/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, PAULO TADEU,
AUGUSTO CARVALHO e OUTROS, que dispõe sobre a
convocação de plebiscito acerca da forma de alienação de lotes
ou parcelas de terras públicas no Território do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/03/03

27/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 011/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PEDRO PASSOS e OUTROS, que dispõe
sobre a suspensão do Edital de Licitação n° 002/2003 da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 012/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Roberto de
Paiva Martins.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 014/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor MÁRCIO EVANDRO
ROCHA MACHADO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/03

Último Dia: 31/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 016/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo NELSON DE
OLIVEIRA VERAS

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 20/03/03

Último Dia: 02/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 017/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo VANDERLEY
GONÇALVES DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 018/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo SÉRGIO MARQUES
DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 019/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo EVERALDO SARTORI.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 020/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo VALDENI FERREIRA
RAMOS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 021/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo HAMILTON ANTUNES
DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 20/03/03

Último Dia: 02/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 022/03, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo ORLANDO DA ROCHA
COUTINHO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 023/03, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) ANILCÉIAMACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo CLEITON JOSÉ DE
PAULO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 20/03/03

Último Dia: 02/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 024/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo FLAÉSIO PEREIRA
DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
20/03/03

02/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 026/03, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2o Sargento JOSÉ
RAIMUNDO COELHO GUIMARÃES.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 027/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo VÁNER ANDRETTA
BORGES.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 028/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo OSVALDO DE SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ri" 029/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado!»ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo RENATO SALES
CRUZ.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 030/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo EVILASIO CARDOSO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 031/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 3° Sargento SIDNEI
FREITAS DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 032/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao 3° Sargento DAWSON
GUIMARÃES FRANCO.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 033/03, de autoria
do(a) Sría). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2° Sargento SANDRIEL
ROSENO DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 034/03, de autoria
drrfa) Sr(a). Deputado(a)ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 3° Sargento ROBSON
RIBEIRO DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 035/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 3o Sargento IVANDRO
ALVES RIBEIRO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 036/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2° Sargento ELIAS
RAIMUNDO DOS SANTOS JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 037/03, de autoria
do(a)Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2° Sargento RINALDO DE
ANDRADE TONIAZZO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 038/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2o Sargento JOSÉ PDERO
MENDONÇA GOMES.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 039/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2o Sargento RUBENS
CARLOS MARTINS PAIVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 040/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2o Sargento ALBINO
MANOEL PEREIRA SANTOS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 041/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2o Sargento WESLEY
GOMES ALVES.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04'03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 042/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2° Sargento JOSÉ INÁCIO
BENASSULY MOREIRA JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 043/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2" Sargento ANTÔNIO
ROBERTO DO NA SCIMENTO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 045/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 1° Sargento JORGE SOUZA
DAS NEVES LEITE.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 046/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 2° Sargento MARCOS
HENRIQUE DE MACEDO RODRIGUES.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 047/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 1° Tenente GEORGE
ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 048/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 1o Tenente ALEX MARCOS
BARBOSA SANTOS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03'
01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 049/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao 1° Tenente MARCILIO
RAMOS COSTA JÚNIOR

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 050/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Capitão AGNALDO ARAÚJO
SILVA JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 052/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 1° Tenente LUÍS HENRIQUE
PIMENTEL DA GAMA.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: Ql/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 051/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Capitão GLAUBER SILVA
PAZ.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 20/03/03

Último Dia: 02/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 052/03, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao 1o Tenente LUÍS HENRIQUE
PIMENTEL DA GAMA.

:'RAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 053/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Capitão ELIEZER
RODRIGUES DE SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 20/03/03

Último Dia: 02/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 054/03, de autoria
do(a) Sr(a). Denutado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Capitão SÉRGIO LOPES
CROSSETTI.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 055/03, de autoria
do(a) Sr(al. Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Capitão RICARDO LUIZ DA
CUNHA RABELO.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 056/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Major HILDOMAR ARNALDO
FILTER JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 057/03, de autoria
do(a) Sr(aL Deputado(a) JORGE CAUHY, que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília "Post Mortem" ao Senhor JORGE
ESCHRIQUI.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 058/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo HENRIQUE BUENO
DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/Q4/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 059/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo IDELFONSO SARAIVA
DE SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 060/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo EDVALDO BISPO
CAMPOS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 061/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo ADIMILSON OLIVEIRA
DE SOUZA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 062/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que cpncede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo JÚLIO CEZAR
SCHAMNE.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 20/03/03

Último Dia: 02/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 063/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo AMARILDO
FAUSTINO DE MELO.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 064/03, de autoria
doía) Sr(a). Deputadoía) ANILCÉIA MACHADO, que concede Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Cabo JOSÉ RONALDO DE
MORAES.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE LEI n° 154/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a redução ou isenção de
impostos a empresános que patrocinarem idosos carentes e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03
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- PROJETO DE LEI n' 156/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a instalação de banheiros
públicos em Bancos, Empresas de Crédito e Empresas que
trabalham com Crediário no Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 157/03, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
IZALCI LUCAS que dispõe sobre a inclusão do Dia Mundial do
Escoteiro no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 158/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre o financiamento para compra de
aparelhos corretivos e de auxilio à locomoção de portadores de
necessidades especiaise dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 159/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui a meia-entrada para escoteiros em
estabelecimentos que realizem espetáculos musicais, artísticos,
circenses teatrais, cinematográficos, atividades sociais,
recreativas, culturais, esportivas e quaisquer outras que
proporcionem lazer e entretenimento.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 160/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a transferência da taxa
iluminação pública das vias dos parcelamentos de solo urbano no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 161/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre o sistema de transporte público
alternativo para deficientes e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 165/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que estabelece normas para freqüência de
crianças e adolescentes em Casas de Fliperamas e Jogos em
Rede no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 11/03/03
Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 174/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, quedispõe sobre a parceria entre os clubes sociais
e de lazer com o Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 176/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que institui o Dia de Defensor Público do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 177/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que dispõe sobre o exercício da atividade de
fotógrafo e cinegrafista no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 178/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que declara a utilidade pública o Grupo de
Escoteiros João XVIII.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 180/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, oue isenta o oaaamento das taxas e

tarifas pelo fornecimento dè água e energia'elétrica, a Sociedade
CivilMemorialJuscelino Kubitschek - MemorialJK.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 185/03, de autoria do Poder Executivo, que
altera o artigo 6o da Lei n" 2.706, de 27 de abril de 2001, que
"dispõe sobre a reestruturação da Carreira de Fiscalização e
Inspeção do Distrito Federal, criada pela Lei n" 039, de 6 de
setembro de 1989".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
17/03/03

28/03/03

- PROJETO DE LEI n° 186/03, de autoria dp(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que altera a Lein" 2,496, de 1° de dezembro
de 1999, que regulamenta e serviço de transporte individual de
passageiros ou bens, disciplinando a permissão para sua
exploração, determina o recadastramento das permissões
concedidasparao serviçode táxi e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 17/03/03

Último Dia: 28/03/03

- PROJETO DE LEI n° 189/03, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a criação do Programa Família
Solidária - Pró-Amparo no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
18/03/03

31/03/03

- PROJETO DE LEI n" 194/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, em que ficam isentos do pagamento de taxa
de inscrição em concursos públicos promovidos pelo Distrito
Federal, os desempregados e pessoas com renda familiar de até
dois salários mínimos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/03

Último Dia: 31/03/03

- PROJETO DE LEI n° 195/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a isenção da tarifa de
consumo de água e esgoto para os aposentados, junto à
Companhia de Água e Esgoto de Brasília - CAESB e dá outras
providências. '

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

18/03/03

31/03/03

- PROJETO DE LEI n° 196/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a isenção de pagamento da
taxa de renovação da Carteira Nacional de Habilitação aos
servidores que menciona, quando no exercício comprovado da
função de motorista do serviço público do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/03/03

Último Dia: 31/03/03

- PROJETO DE LEI n" 197/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a criação do Programa de
Amparo ao Idoso em Familia Adotiva no âmbito do Distrito Federal
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/03/03

31/03/03

- PROJETO DE LEI n° 199/03, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
PENIEL PACHECO, que assegura, anualmente, aos taxistas do
Distrito Federal, o uso, em caráter definitivo, da Bandeira II
durante todo o mês de dezembro.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

- PROJETO DE LEI n" 201/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dá nome a passarela pública.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n° 202/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que acrescenta artigo à Lei n6 2.477m de 18 de
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novembro de 1999, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
destinação de vagaspara o idoso nos estacionamentos públicos e
privados no Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n" 204/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que inclui no calendário de eventos do Distnto
Federal as atividades que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n" 205/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a divulgação de transferência
de recursos federaise dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n° 206/03, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a identificação da condição
de deficiente na carteira de identidade para o portador de
deficiência física, sensorial ou mental no Distrito Federal, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n° 207/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a concessão, pelo
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, do
Cartão Especial de Estacionamento para pessoas portadoras de
deficiência e maiores de 65 anos, proprietários de veículos, a ser
utilizado nos estacionamentos públicos e privados do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n" 208/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dá a denominação de Ponte Senador
Lauro Campos à Ponte Costa e Silva e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n° 209/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que acrescenta paráarafo único ao
artigo segundo da Lei n° 3.030, de 18 de julho de 2002.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 19/03/03

Último Dia: 01/04/03

- PROJETO DE LEI n° 210/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a destinação de áreas para
a implantação de Centros de Convivência e Assistência ao Idoso -
CECAI.

PRAZO PARA EMENDAS TDia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 155/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre os prazos mínimos para a
substituição de livros didáticos noEnsino Fundamental e Médio da
Rede de Ensino Privado do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 190/03, de autoria <lo(a) Sr(a). Deputadoía)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
adoção de Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços
de Saúde no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/03

Último Dia: 31/03/03

- PROJETO DE LEI n° 192/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que estabelece diretrizes para a criação de central
de notificação, captação e distribuição de órgãos, tecidos e partes
do corpo humano para fins de transplante e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/03/03

31/03/03

- PROJETO DE LEI n° 200/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que cria o programa de prevenção precoce
da fibrose clsticado pancreas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Último Dia:
19/03/03

01/04/03

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 153/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a instalação de aparelho,
equipamento ou qualquer outro meio tecnológico de controle de
velocidade de veículos automotores nas vias do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 162/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que altera o art. 3o da Lei n°812, de 20 de
dezembro de 1994.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 166/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a criação, na estrutura da
Policia Civil do Distrito Federal, da Delegacia de Policia do Varjão,
Região Administrativa XXV, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 167/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a criação, na estrutura da
Policia Civil do Distrito Federal, da Delegacia de Policia do
Sudoeste/Octogonal, Região Administrativa XXIV, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 168/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a criação, na estrutura da
Polícia Civil do Distrito Federal, da Delegacia de Policia de
Sobradinho II, Região Administrativa XXIII, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 169/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a criação, na estrutura da
Policia Civildo Distrito Federal, da Delegacia de Polícia do Riacho
Fundo II, Região Administrativa XXII, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 170/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a criação, na estrutura da
Policia Civil do Distrito Federal, da Delegacia de Policia do Park
Way, Região Administrativa XXI, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
11/03/03

24/03/03
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- PROJETO DE LEI n" 171/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a criação, na estrutura da
Polícia Civil doDistrito Federal, da Delegacia de Polícia de Águas
Claras, Região Administrativa XX, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n° 188/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CARLOS XAVIER, que a/fera a Lei n" 3.037 de 29 de julho de
2002, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
17/03/03

28/03/03

- PROJETO DE LEI n° 193/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
PAULO TADEU, que altera a Lein" 2.835, de 12 de dezembro de
2001, que "dispõe sobre a reestruturação administrativa daPolicia
Civildo Distrito Federal" e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/03

Último Dia: 31/03/03

- PROJETO DE LEI n° 198/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que dispõe sobre a proibição de instalação de
radar móvel no DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
18/03/03

31/03/03

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n" 172/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a coleta, destinação final e
reutilização de embalagens, garrafas plásticas e pneumáticos.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n* 173/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que proíbe o uso da substância denominada
ascarel no território do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

- PROJETO DE LEI n" 175/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, queproíbe a utilização de alimentos geneticamente
modificados na merenda escolar de escolas públicas do DF.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/03/03

Último Dia: 24/03/03

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo
QTA: para apresentação de emendas junto às Comissões é de dez

dias úteis.

PAUTA

3* Reunião Extraordinária do dia 20 de março, quinta-feira, às lOh, na
Sala de Reunião das Comissões.

I. Leitura da ata da 1* reunião extraordinária, realizada em
24/02/2003;

II. Participação da Comissão na luta pela paz;

III. Apresentação do cronograma de trabalho da Comissão;

IV. Proposições para discussão e votação;

a) Requerimento n° 01/2003 - Requer a realização de seminário
para discutir a questão da segurança bancária;
Autora: Deputada Erika Kokay

b) Requerimento n° 002/2003 - Requer a realização de audiência
pública para discutir a violência contra os taxistas no Distrito
Federal;
Autora: Deputada Erika Kokay

c) Requerimento n° 03/2003 - Requer a realização de seminário
para discutir a violência contra a criança e o adolescente no
Distrito Federal.

Autora: Deputada Erika Kokay

d) Requerimento n° 04/2003 - Requer a realização de audiência
pública na Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar para discutir o
atendimento às crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade.

Autora: Deputada Erika Kokay

Comissão de Assuntos Sociais

Convocação

O Presidente da Comissão de Assuntos Sociais Deputado Jorge
Cauhy, no uso de suas atribuições regimentais, convoca os senhores
deputados membros desta comissão para a audiência que será realizada no
plenário desta casa dia 21 de março de 2003(sexta-feira) às lOh.

Nesta audiência, serão ouvidos o Secretário de AçãoSocial Gustavo
Aurnheimer Ribeiro e o representante da empresa Campo da Esperança
Serviços Ltda Francisco Moacir Pinto Filho sobre : "a atual situação dos
cemitérios públicos do Distrito Federal".

Lembramos ainda aos Senhores Deputados, membros titulares desta
comissão, que na impossibilidade do seu comparecimento seja solicitada a
presença do seu suplente.

Brasília, 19 de março de 2003.

Vinício Monteiro de Castro Melo
Coordenador da Comissão de Assuntos Sociais

CONVOCAÇÃO

O Senhor Presidente, Deputado Brunelli, no uso de suas
atribuições regimentais, convoca os Senhores Deputados Membros
para a 4a Reunião Ordinária da Comissão de Constituição e
Justiça, que será realizada no dia 24 de Março de 2003, segunda-
feira, às 10:30 horas, na Sala de Reuniões das Comissões.

De igual modo, solicitamos aos Senhores Deputados que, na
impossibilidade de seu comparecimento, seja providenciada a
presença de seu suplente.

Brasília, 19 de março de 2003.



Página 28 Diário daCâmara Legislativa N° 52, quinta-feira, 20demarço de2003

PAUTA DA 4a REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -
24/03/2003.

I- ATA DA 2a REUNIÃq EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25/02/03.

II - COMUNICADOS

III - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO

1. REQUERIMENTO S/N", DE 2003
Requer a convocação do Diretor do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN para prestar esclarecimentos sobre o assunto queespecifica.
AUTOR: DEP. ÉRIKA KOKAY

2. REQUERIMENTO S/N°, DE 2003
Requer a distribuição aleatória das proposições no âmbito da Comissão de
Constituição e Justiça.
AUTOR: Dep. Chico Leite
RELATOR: Dep. Roney Nemer

3. PDL 131/96 (Divisória n'3)
Susta os efeitos do parecer n° 4.498/95 -1" SPR, aprovado pelo Governador do
Distrito Federal.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Chico Leite

4. PDL 262/97 (Divisória n° 3)
Susta a aplicação do Decreto n" 18.412, de 09/07/1997, que fixa prazo para
recebimento de pedidos pela Comissão Geral de Anistia do DF e dá outras
providências.
AUTOR: Dep. Odilon Aires
RELATOR: Dep. Chico Leite

5. PDL 264/97 (Divisória n° 3)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Sebastião Fernandes dos
Santos.

AUTOR: Dep. Marco Lima
RELATOR: Dep. Chico Leite

6. PDL 382/98 (Divisória n° 3)
Susta a aplicação dos Decretos de 07/05/1998, do GDF, publicados no DODF. de
08/05/1998, que tomamsem efeitoas portarias de nomeaçãopara o cargo de Técnico
de Administração Pública3' Classe, Padrão I, Especialidade II- Motorista, publicados
no DODF n" 160, de 16/02/1991 e outros.
AUTOR: Dep. Odilon Aires
RELATOR: Dep. Chico Leite

7. PDL 413/98 (Divisória n* 3)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Carlos Murilo Felicio dos
Santos.
AUTOR: Dep. Luiz Estêvão
RELATOR: Dep. Chico Leite

8. PDL 416/98 (Divisória n° 3)
Concede Titulode Cidadão Honoráriode Brasiliaao Sr. Wagner AntônioPimenta.
AUTOR: Dep Luiz Estêvão
RELATOR: Dep. Chico Leite

9. PDL 145/99 (Divisória n" 3)
Susta a aplicaçãodo Decreton° 20.530,de agosto de 1999.
AUTOR: Bancada do PT
RELATOR: Dep. Chico Leile

10. PDL 206/99 (Divisória n° 3)
Susta o Decreto n° 20 459. de 29/07/1999, que declara de utilidade pública para fins
de desapropriação, os direitos de arrendamento oucencessãode uso incidentes sobre
os imóveisque menciona e as beníeitorias, em sentido lalo. neles existentes.
AUTOR: Bancada do PT -
RELATOR: Dep. Chico Leite

11. PDL 239/99 (Divisória n° 3)
Susta a audiência pública do SLU/DF que tem por objetivo a instauração de
procedimento licitatório paracontratação de serviços de limpeza urbana no DF.
AUTOR: Dep. Chico Floresta
RELATOR: Dep. Chico Leite

12. PDL 243/99 (Divisória n° 4)
Concede Títulode Cidadão Honorário de Brasília o Pastor Ruy Heinrich Nagel
AUTOR: Dep. Agricio Braga
RELATOR: Dep Chico Vigilante

13. PDL 032/99 (Divisória n° 3)
Susta o Decreton° 20098,de 15/03/1999 que disciplina as manifestações públicasem
locais que menciona.
AUTOR: Dep. Wasny de Roure
RELATOR: Dep. Chico Leite

14. PDL 039/99 (Divisória n° 3)
Susta a aplicação do Despacho do Diretor-Geral do Serviço de Limpeza Urbana
publicadono DiárioOficial do DF no dia 17/03/99.
AUTOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
RELATOR: Dep. Chico Leite

15. PDL 265/00 (Divisória n* 4)
Susta audiência pública da Adminsitração Regional do Núcleo Bandeirante, a ser
realizada no dia 17/09/99, para desafetação de área de seiscentos hectares no Setor
de Mansões Park Way - SMPW, para fins de parcelamento.
AUTOR: Dep. Chico Floresta
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

16. PDL 298/00 (Divisória n* 4)
Revoga o Decreto 21.042, de 1/03/2000 publicado no Diário Oficial do DF, de
02/03/2000 e dá outras providências.
AUTOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

17. PDL 314/00 (Divisória n* 4)
Concede Titulo de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Sr. José Rocha de
Carvalho.

AUTOR: Dep. Wilson Lima
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

18. PDL 330/00 (Divisória n* 4)
Susta os efeitos do Art..12 do Decreto n° 21.170, de maio de 2000.
AUTOR: Vários deputados
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

19. PDL 323/00 (Divisória n* 4)
Susta o Decreto n" 20.949, de 11/01/2000.
AUTOR: Bancada do PT

RELATOR: Dep. Chico Vigilante

20. PDL 361/00 (Divisória n° 4)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao Doutor Ricardo Pinheiro Penna.

AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

21. PDL 386/00 (Divisória n* 4)
Susta os efeitos do Parecer de n° 070/2000 - 4o SPR/PRG, aprovado pelo Governador
do DF.

AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

22. PDL 394/00 (Divisória n° 4)
Susta os efeitos do Parecer de n* 070/2000 - 4" SPR/PRG, aprovado pelo Governador
do DF.

AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

23. PDL 407/00 (Divisória n° 4)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor Agnaldo Alves Pereira.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

24. PDL 409/00 (Divisória n° 4)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília á Professora Maria Amélia César da
Silva.

AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Chico Vigilante

25. PDL 412/00 (Divisória n* 5)
Concede Titulo de Cidadã Honorária de Brasilia à Ricarda Raquel Barbosa Lima.
AUTOR: Dep. José Edmar
RELATOR: Dep Rõney Nemer

26. PDL 436/00 (Divisória n° 5)
Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor Saber Abreu.

AUTOR: Dep. Daniel Marques
RELATOR: Dep. Rõney Nemer

27. PDL 440/00 (Divisória n" 5)
Concede Título de Cidadã Honorária de Brasília á Ministra Ellen Gracie Northfleet.
AUTOR: Dep Renato Rainha
RELATOR: Dep. Rõney Nemer

28. PDL 445/00 (Divisória n° 5)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Conselheiro Manoel Paulo de
Andrade Neto.

AUTOR: Dep. Anilcéia Machado
RELATOR: Dep. Rôney Nemer

29. PDL 452/00 (Divisória n° 5)
Concede Titulo de Cidadão Honorário ao Sr. Érico Souza Ferreira.
AUTOR: Dep Adão Xavier
RELATOR: Dep. Rôney Nemer

30. PDL 468/01 (Divisória n° 5)
Concede Titulo de Cidadão Honorário ao Sr. Délio Cardoso Cezar da Silva

AUTOR: Dep. Anilcéia Machado
RELATOR: Dep. Rôney Nemer

31. PDL 477/01 (Divisória n° 5)
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao Exmo. Sr. Egmar Tavares da
Silva.

AUTOR: Dep. Adão Xavier
RELATOR: Dep. Rôney Nemer

32. PDL 485/01 (Divisória n° 5)
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia a Antônio Carlos Calais
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Rôney Nemer
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33. PDL489/01(Divisórian*5) .„.,«.
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia á Médica Mana Stela de Oliveira
Dias.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Rôney Nemer

34.PDL 492/01 (Divisória n' 5) ,.,_,., ., r.
Concede o Titulo deCidadão Honorário de Brasília a Eraldo Alves daCruz.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR:Dep. Rôney Nemer

35. PDL 493/01 (Divisória n° 5)
Concede oTitulo de Cidadã Honorária de Brasília a Massae Tomtnaga.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Rôney Nemer

36. PDL 500/01 (Divisória n" 5)
Susta os efeitos do Decreto n°20.949, de 11/01/2000.
AUTOR:Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Rôney Nemer

37. PDL506/01 (Divisória n" 6)
Concede o Titulo deCidadão Honorário de Brasília ao Senhor Dorgival Nogueira de
Oliveira.
AUTOR: Dep. AllrioNeto
RELATOR: Dep. Brunelli

38. PDL 508/01 (Divisória n* 6)
Concede Titulo deCidadão Honorário de Brasília aoAtleta Albenes Francisco Souza
AUTOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
RELATOR: Dep. Brunelli

39. PDL 513/01 (Divisória n* 6)
Revoga o Decreto n° 22.061, de 05/04/2001,
Federal de 09/04/2001.
AUTOR:
RELATOR: Dep. Brunelli

40. PDL514/01(Divisórian*6) „.„.., .,!,.„
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao Senhor Promotor de Justiça
Diaulas Costa Ribeiro.
AUTOR: Dep. Gim Argelo
RELATOR: Dep. Brunelli

41. PDL 525/01 (Divisória n* 6)
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Edmundo Edtval ae
Olinda.

AUTOR: Dep. César Lacerda
RELATOR:Dep. Brunelli

42. PDL 527/01 (Divisória n»6)
Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Desembargador Natanael
Caetano Fernandes.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Brunelli

43. PDL 530/01 (Divisória n" 6) .
Concede o Titulo ds Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Carlos Anantas
Barboza.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Brunelli

44. PDL 543/01 (Divisória n' 6)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao Senador da Republica Roberto
Saturnino Braga.
AUTOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
RELATOR: Dep. Brunelli

45. PDL 544/01 (Divisória n* 6)
Susta osefeitos doArt. 3°e Parágrafo único do Decreto n° 22.127, de 15/05/ZOOi.
AUTOR: Dep. Renato Rainha
RELATOR: Dep. Brunelli -

46. PDL 547/01 (Divisória n° 6)
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor CelsoFurtado.
AUTOR: Dep. Maria José
RELATOR: Dep. Brunelli

47. PDL550/01 (Divisória n° 7) "
Concede o Titulo deCidadão Honorário de Brasilia ao Advogado Ciro Heleno Silvano.
AUTOR: Dep. Rodrigo Rollemberg
RELATOR: Dep. Eurides Brito

48. PDL 575/01 (Divisória n° 7) „,. . , _, _. , ,
Revoga o Decreto n» 22.061. de 05/04/2001, publicado no Diáno Oficial, do Distrito
Federal de 09/04/2001.
AUTOR: Dep. César Lacerda e BenícioTavares
RELATOR: Dep. Eurides Brito

49. PDL 600/01 (Divisória n» 7) .
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao Senhor Brastlino Pereira dos
Santos.

AUTOR: Dep. João Carlos
RELATOR: Dep. Eurides Brito

50. PDL 608/01 (Divisória n* 7)
Susta o Edital de concorrência n" 014/2001
Urbanizadora na Nova Capital do Brasil.

publicado no Diário Oficial, do Distrito

AUTOR: Dep.Allrio Neto, Dep.Wasnyde Roure,Dep.Maria José e Outros.
RELATOR: Dep. Eurides Brito

51. PDL 609/01 (Divisória n" 7)
Susta o Alvará de Funcionamento n"066/99, da Administração Regional do LagoSul,
RA-XVI.
AUTOR: Dep. Allrio Neto
RELATOR: Dep. Eurides Brito

52. PDL 623/01 (Divisória n° 7)
Concede o Título de Cidadã Honorária do Distrito Federal à Senhora Zilda Arnas
Neumann.

AUTOR:Dep. Maria José
RELATOR:Dep. Eurides Brito

53. PDL 639/01 (Divisória n° 7)
Suspende os efeitos doArt. 1o da Lei n°464, de 22/06/93.
AUTOR: Dep. Sílvio Linhares
RELATOR: Dep. Eurides Brito

54. PDL 702/02 (Divisória n» 7)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM Antônio Luís
Ferreira de Carvalho.
AUTOR: Dep. Anilcéia Machado
RELATOR: Dep. Eurides Brito

55. PDL715/02(Divisória n°7) „.._,..„....
Concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Soldado da PM Marcelo
Bandeira dos Santos.
AUTOR: Dep. Anilcéia Machado
RELATOR: Dep. Eurides Brito

56. PDL 721/02 (Divisória n' 7)
Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao Sr. Soldado da PM Marcos
Rogério Soares Alves.
AUTOR: Dep. Anilcéia Machado
RELATOR: Dep. Eurides Brito

57. PDL 827/02 (Divisória n° 7)
Altera o Decreto n° 22.235, de 28/06/2001, que aprova o regulamento do transporte
por"vans" no Distrito Federal e dá outrasprovidências.
AUTOR: Dep. César Lacerda
RELATOR: Dep. Eurides Brito

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° 0ZÍ , DE2003.

Designação doConselho deAdministração doFASCAL.

AMESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, em especial oAnexo I, Capítulo II, Art. 2". da Resolução 155/99.

RESOLVE:

Art 1° O Conselho de Administração do Fundo de Assistência à Saúde dos
Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL
passa a tera seguinte composição:

I- São designados comoMembros Titulares:
a)Ariécio Alexandre Gazal - Representante daPresidência;
b) Ivo Borges deLima - Representante daVice-Presidência;
c)JoséWillemann - Representante da 1* Secretana.
d) Ruither Jacques Sanfilippo - Representante da2' Secretana;
e)Aya Maria Iwamoto deThuin - Representante da3' Secretana;
t) Ana Maria Stamillo Alimenti e Souza Pinto - Representante do FASCAL,
g) Abimael Amorim da Silva Roma - Representante do SINDICAL;
h) Cristiana Oliveira de Carvalho - Representante do SINDICAL.

II - Sâo designados como Suplentes, respectivamente, osseguintes membros:
a)Fernando José Botelho Taveira - Representante daPresidência;
b) Carlos Ribeiro Lima - Representante daVice-Presidência;
c) Adilson deAlmeida Vasconcelos - Representante da 1" Secretana.
d)Maria deOrá Alves - Representante da2* Secretaria;
e)Liana Cristina Toledo Cavalier - Representante da3-Secretana;
t) José Benício Medeiros de Souza - Representante do FASCAL;
g)Sônia Maria Pereira - Representante doSINDICAL;
h) Frederico de Pina Alvares Filho - Representante do SINDICAL

Art 2°- EsteAto entraemvigor nadatade sua publicação '

Art 3°- Revogam-se as disposições emcontrário

Salade Reuniões. 19 de março de 200>7

"\ Deputado BENÍCIO TAVAR
Presidente

ASCAL/PRES, da Companhia
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ATO DA MESA DIRETORA N° 022 , DE 2003

Autorizar o reembolso de despesas médico-
hospitalares a Associado do FASCAL

A Mesa Diretora da Câmara Legislativado DistritoFederal, no uso de suas
atribuições regimentais e,deacordo comoconstante doMemorando n°030/2003 - GDJCJ,

RESOLVE:

Art. Io - Autorizar o reembolso pelo FASCAL ao associado JORGE
CAUHY JÚNIOR, no valor de R$ 3.250,46 (três mil, duzentos ecinqüenta reais equarenta
e seis centavos), relativo a despesas médico-hospitalarcs, para tratamento de saúde do
referido associado.

Art. 2° - Aplicar ao presente caso o disposto no art. 4o, da Resolução N°

Art. 3°- EsteAlo entra em vigornadata de suapublicação.

Art. 4*- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, J3 de março de 2003.

155/99.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente

PORTARIA Nr5í DE J9 DE *•#«• 06 2001

O Gabinete da Mesa Diretora da Cámam Legislativa do Oistrito Federal,
no uso da atribuiçãoque Ine lacuna o ar! 4*. inato V. ellnee d. da Resolução n' 168/2000 e,
ainda o que consta no processo n* 001-00313/2003 - CLDF

RESOLVE:

AUTORIZAR O EXERCÍCIO em caráter transitório do servidor abaixo
relacionado, no cargo/calegona profissional, unidade requisitam* e unidade origem, do
quadro de pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

NOME CARGO/CATEGORIA

PROFISSIONAL

MATR. UNIOAOEOE

LOTAÇÃO
TRANSITÓRIA

UNIDADE DE

LOTAÇÃODE
OHKJEM

A

PARTIR

DE

Teobaldo André

Begrow
Auxiliar

Legislativo/Continuo
13 193 35 Setor de

Legislação de
Pessoal

Coord Edrl e

Prod Grálica

12/02/03

K>

ARLECIO AfflXANDRE GAZAL
Secretário Gfral/Presidènáa

S*cr«téno Executivo/1a

JOSÉ ANTÔNIO PRAT»-'
Secretário Executovo /3* Secretana

Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE N° 3$(, DE 2003

O Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1" Designar o Deputado João de Deus, PPB, para assumir como Membro Titular nas
Comissões de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia e Meio
Ambiente e, de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania. Ética e Decoro Parlamentar, e,
como Membro Suplente nas Comissões deConstituição e Justiça c, deSegurança, em função
da vaga ocorrida por motivo de licença para tratamento de saúde concedida ao Deputado
Wigberto Tartuce, PPB.

Ali. 2o EsteAto entraem vigorna data de sua publicação.

Ari. y Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, DF, JCJ março do,2003.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DOPRESIDENTE N° 39f, DE2003

Altera a redação do Ato da Presidente n" 20H, de
2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais, e de acordo com o art. 6°, do Ato da Mesa
Diretora n° 004/2003,

RESOLVE:

Art. 1° - O art. 2° do Ato do Presidente n* 208, de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2° -.

II-.

III-

IV - locação de veículo de passeio ou ônibus, para uso
exclusivo no desempenho da atividade parlamentar."

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições emcontrário. (
Brasília, J 9 de março de2003.

iír<
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTEN.°3SÍ, DE 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. EXONERAR FLAVIA HERZOG GARCIA, matricula n' 15008-52, do cargo em
comissão "Cargo Especial de Gabinete-, nível CL-07, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Odilon Aires (Amparo na Resolução n" 143/97 - SV - Processo 001-
000689/02)

2. EXONERAR OEILSON NUNES DE ALMEIDA, matrícula n" 15 186-28, do cargo em
comissão "Cargo Especial de Gabinete-, nível CL-03, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Odilon Aires (Amparo na Resolução n° 143/97 - SV - Processo 001-
001231/02)

3. DISPENSAR CRISTINA MONTENEGRO DE ÁVILA E SILVA matricula n°
14.100-69. das atribuições de "Chefede Gabinete", nível CNE, do Gabinete Parlamentar
do Deputado Odilon Aires. (Amparo na Portaria GMD 181/98 - REQ - Processo 001-
00356/97).

4. EXONERAR RAIMUNDO VICENTE DE QUEIROZ matrícula n° 14993-04, do
cargo em comissão "Cargo Especial de Gabinete", nível CL-10, do Gabinete Parlamentar
do Deputado Odilon Aires, bem como NOMEÁ-LO para exercero cargo em comissão
"Cargo Especial de Gabinete". CL-08, no referido gabinete. (Amparo na Resolução n°
143/97 - SV - Processo 001-002631/93)

5. EXONERAR RAFAEL PEREIRA DA SILVA, matricula n° 15003-62. do cargo em
comissão "Cargo Especial de Gabinete", nível CL-12, do Gabinete Partamentar do
Deputado Odilon Aires, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo em comissão
'Cargo Especial de Gabinete", CL-06, no refendo gabinete (Amparo na Resolução n°
143/97 - SV - Processo 001-000686/02).

6. EXONERAR RICARDO MAGNO BORGES JÚNIOR matricula n° 14 010-70 do
cargo em comissão "Cargo Especial de Gabinete", nível CL-05, do Gabinete Parlamentar

do Deputado OdilonAires, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo em comissão
"Cargo Especial de Gabinete", CL-04, no referido gabinete. (Amparo na Resolução n°
143/97 - SV - Processo 001-00587/99) 1

7. NOMEAR JOSÉ ALMEIDA DE PAIVA para exercer o cargo em comissão 'Cargo
Especial de Gabinete", nível CL-12, no Gabinete Parlamentar do Deputado Chico
Floresta. (Resolução n° 143/97 - SV - Processo 001.000897/03).

8. NOMEAR JOSÉ ATAIDE MIRANDA BARRETO para exercer o cargo em comissão
"Cargo de Natureza Especial", nível CNE, com as atnbuiçôes de Chefe de Gabinete no
Gabinete Partamentar do Deputado Odilon Aires (Resolução n° 143/97 e Portaria
181/98 - SV - Processo 001.00889/95).

Brasília.li demarçodéí003

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente da CLDF

ATO DO PRESIDENTE N°3?3 DE 2003

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas atribuições
regimentais, e, tendo cm vista o Ato da Mesa Diretora Nu 226/2003,

RESOLVE:

Art. Io Dispensar os servidores abaixo relacionados, que foram designados pelo art. 2o, do
Ato do Presidente N" 226/03 para compor a Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais da
CLDF,

- Edmar Elisiário de Faria, matrícula n° 12.070-62 - Membro

- Agnaldo Sales Santos, matricula n° 12.516-48 - Membro

Ari. V Designar o servidor José Cícero Medeiros Franco, matrícula n" 11.217-63, para
compor, como Membro, a referida Comissão de Inventário de Bens Patrimoniais, paia
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proceder ao inventário anual de bens patnmoruais em uso na Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma da Seção 111, do Ato da Mesa Diretora N° 090/95.

Art.3" Este Atoentra emvigor nadata desua publicação.

Art.4" Revogam-se asdisposições emcontrário.
Brasilia, DF, J 9 março de20Q3.

/$/>-* ^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N'^00, DE 2003

O Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores efelivos IVALDO VIEIRA DE PÁDUA, Auxiliar
Legislalivo. macula „...53,-57, ÇPF n« ^"^•«V/^^^o™'^^
MAGALHÃES, Assessor Técnico Legislativo, matricula n° 11.180-60, CPF n 086.7U.W1 II,
como EXECUTOR e EXECUTOR SUBSTITUTO, respectivamente, do contrato abaixo
discriminado, cabendo aos designados exercerem as atribuições previstas na Lei n 8.666/93, no
Aoda^Mesa Diretora n° 042/97, no Alo da Mesa Diretora n° 036/02, enas Normas de Execução
Orçamenlária, Financeira eConlábil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n 16 098/94,
aplicável ao caso em espécie àCLDF, por força do Ato da Mesa Diretora n 020/91.

Empresa/ObieUJ ——-|]^;^AFLAMAÇOMERCIALJ2EAU^
Objeto: Aquisição de açúcar cristal, de boa qualidade,

acondicionado em pacotes de5Kg(cinco quilogramas),
que devem ser agrupados em fardos de 30(lrinla) quilos.

Brasília,19de março de^3ep3.

Deputado BENtCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° Hol, DE 2003

Processo

1497/2002

Contrato

003/03

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais,

RESOLVE:

NOMEAR CLENIO GONÇALVES DE SOUZA, requisitado da Polícia
MUilar do dK Federal, para exercer oCargo Especial de Gabineje. Segurança
Parlamentar, CL - 07, no Gabinete do Depu.ado Chico Leite (Resolução n 152/98).

Brasília.iâ de marçode 2003

oBEr'""" ""
Pre

Decisões TCDF

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃOORDINÁRIAN'3721, DE6 DEFEVEREIRO DE2003

PROCESSO N' 3564/97

RELATOR: Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
REVISOR: Conselheiro PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA

EMENTA: Representação n" 8/97, do Ministério Público junto à Corte, subscrita pela ilustre
Procuradora, sugerindo a realização de estudos a respeito dos institutos da cessão de uso, da concessão
de uso, da concessão de direito real de uso, da permissão de uso e da autorização de uso, com o fim de
unificar o entendimento deste Tribunal em relação à matéria. Em sessão anterior, a votação do processo
obteve o seguinle resultado: o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO acompanhou a Conselheira
MARLI VÍNHADEL1, que votou pelo acolhimento da instrução de fs. 422-436, ã exceção do item VI.
O Conselheiro JORGE CAETANO votou com o revisor. Conselheiro ÁVILA E SILVA. O Conselheiro
RENATO RAINHA acompanhou o voto da Conselheira MARLIVINHADEI.I, declarando-se impedido
quantoaossubilens2.5,4 e 4.1 do item II e ao ilem IV. Em conseqüência, houve empalenavotaçãodos
referidos itens.

qualificada), dado que afixação de prazo confere caráter contratual apermissão de uso (permissão de
uso qualificada), sujeitando-a à prévia licitação, nos termos do art. 2 da Lei n 8666/93, 1.2) a
concessão de uso eapermissão qualificada de uso de bem público suje.tam-se aprevia licitação (art.
2" da Lei n° 8666/93); . .3) aautorização de uso, que tem caráter precário, não exige previa licitação, a
menos que lei distrital disponha em contrário; 1.4) a oulorga do uso de bens distritais mediante os
insmimentos de concessão de uso, permissão e autorização de uso exige autorização legislativa, que
oode ser genérica (art. 47, § 1*. e48 da LODF); 1.5) adefinição sobre amodalidade de licilaçao aser
utilizada na oulorga do uso de bens públicos aterceiros mediante concessão administrativa de
permissão de uso cabe ao legislador local e, na falta de lei disciplinadora, ao administrador publico; 1.6)
o instrumento da permissão de uso não qualificada mostra-se compatível, no D.str.lo Federal, com a
ocupação de espaços públicos por feiras livres, bancas de jornais erevislas, eaexploração, de atividade
econômica em trailers quiosques e similares, desde que os equipamentos a serem utilizados pelosPaSares nToeupaçlo de área publica sejam removíveis etransportava, sendo que aprecariedade do
Eumenio de permissão de uso possibilita, nesses casos, a remoção dos permissionários pela
AdmTisncio sempre que ointeresse público oexigir, sem anecessidade de indenização; oinsntuu. e
umbém adequado àoutorga de uso de imóveis da União cedidos ao Distrito Federal, desde que aeste a
União tenha repassado tal compeiéncia eoimóvel se desune àrealização de eventos de curta duração,
conforme dispo», no art. 22, §2", da Lei n'9636/98; 1.7) embora do ponto de vsia doutrinário seja
oossivel estabelecer critérios tais como o volume de investimentos envolvidos eadestinação do bem,
para diferenciar aconcessão de uso eapermissão de uso qualificada, de forma apermitir uma definição
quanto àutilização de um ou outro instituto em cada caso, ocaráter contratual de ambos os instrumenlos
ea exigência de prévia licíução os aproximam de tal forma anão justificar anecessidade de um
enquadramento rígido segundo os moldes doutrinários, de tal forma que os dois institutos podem ser
ulilizados indislinUmenle para aoutorga do uso de bens públicos; 1.8) oinstrumento da autorização de
uso cuja abrangência é bastante distinta da autorização de serviço publico, desuna-se: a facultar ao
particular aocupação temporária, transitória, de duração efêmera epassageira de bem publico, sem que
ulocupação lenha maior relevância para acomunidade, caso. por exemplo, do depós.lo de materiais em
via pública, da interdição de rua para realização de construção ou festas comunitárias eda ocupação de
terrenos por circo ou parque de diversões itinerante, não se mostrando adequado, por outro lado, a
ocupação de espaços públicos em feiras, sejam livres ou permanentes, bancas de jornais e revistas,
trailers quiosques esimilares, cantinas, restaurantes elanchonetes em repartições publicas, entre outros;
2) Concessão de direito real de uso: 2.1) a licitação na modalidade concorrência se impõe para a
concessão de direito real de uso, sendo dispensada para otrespasse de bem para outre, órgão ou entidade
da Administração Pública (ans. 17, § 2", « 23. § 3-, da Lei n'8666/93); 2.2) diferentemente das
concessões, permissões eautorizações de uso em que alei auiorizadora pode ser genérica, no caso da
concessão de direito real de uso aautorização legislativa deve ser especifica (caso acaso), indicando o
bem cuia posse será transferida eos limiies aserem observados na outorga do uso; 2.3) amanifestação
prévia do Poder Legislativo para alienação econcessão de direito real de uso não se estende aos bens
das empresas públicas edas sociedades de economia misla, cujo órgão soberano eaasscmbleia-geral;
24) em casos específicos como o da Companhia Imobiliária de Brasilia (Terracap), de.enlora do
domínio dos imóveis a serem alienados ou gravados com ânus real, aplica-se a regra destinada as
empresas públicas no sentido de não ser necessária aautorização legislativa, impondo-se anecessidade
de lei auiorizadora, no entanto, quando a Terracap estiver aluando apenas como intermediária na
operação de alienação ou concessão de direito real de uso; 2.5) nos termos do Decreto-Lei n 271, de
28 02 67 aconcessão de direito real de uso só se aplica aimóveis urbanos, e seu instrumento deve ser
inscrito no Registro Imobiliário competente; 3) Cessão de uso: 3.1) diante da competência privativa do
Distrito Federal para dispor sobre aadministração, utilização, aquisição ealienação dos bens públicos
(art 15 inciso V da LODF), não se aplicam aesla Unidade da Federação os termos do Decreto-Lei n
9760/46 ealterações posteriores (que dispõem sobre os imóveis da União), particularmente no que diz
respeiio ás cessões de uso; 3.2) enquanto olegislador local não regulamentar autilização do instituto da
cessão de uso no âmbito do Distrito Federal, permanece viável o entendimenlo manifestado pelo
Tribunal em várias decisões, tendo por base a doutrina de Hely Lopes Meirelles, no senlido de que a
cessão de uso é a forma mais adequada para se processar o trespasse de um bem publico de uma
entidade ou órgão para outro, não se aplicando àtransferência de bens para particulares (Decisão n
8057/96 proferida na Sessão Ordinária n° 3193, de 05.09.96, Processo n" 5672/95); 3.3) anecessidade
de licitação na cessão de uso entre repartições públicas é afasuda; 3.4) é necessária autorização
legislativa que pode ser genérica, para atransferência do uso de bens do Distrito Federal para orgaos e
entidades de outras esferas da Administração Pública, sendo afasuda ul necessidade quando acessão de
uso se der entre órgãos de uma mesma esfera; 4) Dispensa de liciução por lei local: 4.1) adispensa de
licíução por lei do Distrito Federal para, entre outras finalidades, possibiliur aoulorga de uso de bens
distritais a terceiros é inconstitucional, pois não cabe à lei esudual ampliar oscasos de dispensa de
liciução, nos lermos dos arts. 37, XXI, e 22, XXVII, da Constituição Federal; 5) Transferencia,
prorrogação, renovação e limiução dos instrumentos de outorga de uso de bens públicos: 5.1) os
instrumentos deconcessão administrativa, permissão e autorização deuso não adinilem transferencia a
terceiros pois O» celebrados "intuito personae", ou seja, têm em visu a pessoa çom quem sãocTblados^caráler pessoal); 5.2) épossível aprorrogação dos contatos de concessão epermissão
qualificada de uso, desde que prevista no ediul eno ajuste original; 5.3) por represenur acelebração de
um novo contrato sujeito àprévia liciução, arenovação dos contratos de outorga de uso de be„
públicos não éadmiss vel; 5.4) aos instrumentos de outorga de uso de bens públicos não se aplicam as
Ltaçõe" de prazo aque se refere oarl. 57 da Lei n.o 8666/93, por não envolverem créditos
orçamentários « nem acarretarem, de regra, dever de a Admin.straçâo desembolsar recursos;
6) Assenumento de famílias de baixa renda: 6.1) excetuam-se das onemações anteriores aoutorgado
uode bens públicos por particulares para fins de assenlamenlo de famílias de baixa renda, nos lermos
Tsartigo" 4' §2', e48, da Lei n' 10 257/01 (Esututo da Cidade); III) dar conhecimentoido presente
estudo à Cárnara Legislativa do Dislrilo Federal e ao Senhor Governador do Dislrilo Federal para
dotâo das providências de sua alçada, em face da necessidade de edição de leis que disciplinem os

aspectos atinenles àoutorga do uso de bens públicos distriuis, consoame os am. 5, meso V, 47 §1
48 e 58 inciso XV. da LODF, tendo em conU: a prevalência do regime federativo no que penine a
compeLia para dispor sobre ouso de bens públicos (ADIn 927-3/RS); adislinçao entre outorga de
uso^de bens públicos eaoulorga de serviços públicos (a que se refere oart 175 da Consimiiçâo Federal
eaLei n" 8987/95); eanecessidade de observar oprincipio constitucional da licitação (arts. 22, XXVII,
e37 XXI, da Constituição Federal); tendo presente que oTribunal decidiu, na Sessão Plenária n 3362,
0= r 09.98 encaminhar cópia da Decisão n° 7058/98 (Processo n'6098/96) âMesa Diretora da Câmara
Lesislativa do Dislrilo Federal, para ciência dos senhores parlamenures, sohciundo especial atenção
para anecessidade de definir aexata oportunidade de autorização legislativa nas Situações previstas nos
arts 18 inciso IV, 47, § I',e48, da LODF, "conforme ocaso eo interesse publico , I\ )'informar a
Câmara Legislaliva do Distrito Federal eao Chefe do Poder Executivo que, nos lermos da_ Súmula 347
do Supremo Tribunal Federal, esu Cone de Conus poderá negar validade aos atos de gestão praiu ados
com esteio no dispositivo mencionado no ilem precedente. Decidiu, mais. mandar publicar, em separau,
o Relatório/Volo do Relalor, a RepresenUçâo do Ministério Público Junto áCone, a insiruçao e os
estudos traudos nos autos.

Presidiu a Sessão: o Presidente, Conselheiro MANOEL DE ANDRADE. Votaram: os
Conselheiros RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO e ÁVILA E
SILVA. Participaram: o Conselheiro RENATO RAINHA, o Auditor PAIVA MARTINS e a
represenunte do MPjTCDF, Procuradora-Geral MÁRCIA FARIAS.

DECISÃO N-131/2003

O Tribunal decidiu: a) pelo volo de desempate do Senhor Presidenle, Conselheiro
MANOEL DE ANDRADE, que acompanhou o posicionamento do Revisor, Conselheiro ÁVILA E
SILVA não acolher ossubitens 2.5, 4e 4.1 do item II eo ilem IVda instrução de fs. 422-436; b) por
maioria, acolhendo volo da Conselheira MARLI VINHADELI, dar provimento parcial ao Pedido de
Reexame interposto pelo Ministério Público que funciona junto ao Tribunal de Cornas do Distrito
Federal no sentido de que seja revisto o leor da Decisão n° 8126/2001, de 04.12.2001, deliberando nos
seguintes termos: 1) tomar conhecimento dos resultados do presente estudo, bem como dos documentos
acostados aos autos ásfls. 147/267; II) adotar oentendimenlo aseguir exposto quando do exame de atos
e contratos de outorga de uso de bens públicos do Dislrilo Federal e de sua Administração Indireta:
l)em relação aconcessão, permissão e autorização de uso: 1.1) em razão da não aplicabilidade das
disposições do arl. 175 da Constituição Federal eda Lei n" 8987/95 àoutorga do uso de bens públicos,
ainda vigora oinstituto da permissão de uso, segundo oconceito doutrinário tradicional, consistenle em
alo administrativo, não abrangido pela Lei n.o 8.666/93, desde que não seja fixado prazo no
instrumento, de forma a caracterizar a precariedade e transiloriedade do alo (permissão de uso nao

SALA DAS SESS FEVEREIRO DE 2003.

MANO^DrfAITORADE
Presidente
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Reconhecimentos de Dívidas

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
RECONHECIMENTO DEDlvlDADE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Proccssorf 00I-O49902 Favorecido BaocoCentraldo Brasil V«lor R$29646.25 (viMec nove mil seisccnlos
. qiureou , «,, rewe voa. . chko cenuvo,) Objeto resuramco de deq.aucom servido. W Vtul de
Araújo Fajundo, coMo, aM.CLDF ao exercício de 2002 lUcoahecimeMo d.div*pelo. Ordo»oora de
Despes.AriiCK. Alexandre OaalcPercivJ de lesos Araújo, conforme couuaos aub» "™«ooro de

ÍEs??.?', "'" ."í.9602 Favorecido Centrai. Elétrios Non. Braad S/A - ELETRONORTE Valor
R$Ó273.55 (sen m,l duremos c setenu e lies rem e cinqúcnU c cinco cenuvo.) Objeto ressarcimento de
despes. com oscmdo. Marcelo Gome. de Akncar. cedido acsu Ciss, no exercício de 2002 Reconhecimento ds
«vida pelos Ordenadorcs de Despesa ArlCc» Alexandre Garal ePerc.nl de Jcsu, Araújo, conrorme consu nos

«t^rjf, MI"JI02 F««»cc.do COSENCO - Correu de Sou» Enjenhari, e Com Ltd. Valo,
MI277.00 (um m.l dareMo. esetenta esele .ea» ) Objeto pxjamenlo de despesa com irunúlcncio preventiva «
^'v? T ÍITST " aml,cmaio c •P*<l>«* d" lanelas de propned.de da CLDF. rxornd. cm
derembro de 2002 Reconhecimento da divida pelos Ordenadorcs de Despesa Arlccio Alexandre Uaral e Perc.v.l
de Jesus Araújo, conrormeconsu no. auto.

Processo «• 001-0JM02 Favorecido Emp.es. Bras Correio, eTelégrafo. -ECT Vak» R$35654 10 (trirru e
ÍZl.^ JT" T' ""ÍSS.' """°"*" e*' «"••»» «»«> ««««ncnlo de despe» con, oservido,lomba. Ventani Tones, cccbdo . esu Q» no exercido de 2002 Reconhccmcnto da divida pelo. Ontcnado.es
de Despesa Arlec» Alcx»Tdre O^ cPociv^ de Je^ A™i,o, cc^form. comu no. auto. x«tKi»oorcs

Processo n" Ml-039002 Favorecido Fúrm. -Centra» Ela™, S/A Valor RÍH072.53 (de/oilo mil ,ei™u
JZjmrTr' "" "a""") °^° -~«»~«° * -N«- com oserv,c*x C-ttSíomeTeí
A^AÚ^. £!LÍT "° tTT01 2"°2 R«°"h~i'""*> * ««*Pd». Cdcnadcrc. de DespesaAtleaoAlexandre GuaJe Fcrc.nldeJesus Araújo, conforme consunossolo.

'TV°«m re.!.' '."JZ F"«^0«^0»^'-««>S-« Valor R$6521.31 (sei. mil .p»nhen.„. e
ZLUr.™^ ^LV T"*' "^ "H-e"» * crtdno. de Pensío Especul dTe,.,cK.o.
SS^lol* rs^TIíntfJT*?' í0*"* * °""'n R°Cta ««-«'-»«• «• divid, pelo.Otdcnsdore. de Despe Arlecm Alexandre Gual ePcscinl de Jews Araújo, conrorme consu no. auto.

Processo rf 001- 045602 Favorecido Instituto Nacional do Ser.ro Social - INSS Valo. R$4515 00 (ouatto
md qu,nhenta|e qu.nrc rosa ) Objeto resuramento de deapesis com servidor. An. P»U Prcxuc. Emitia.
ÂtutcU^I £' " TrÍL" *.2M1 "f"*"*"»1» * *♦* «*"• Onterudore. de Dcspe» A,lcc,„AkiundreGwJ c Perc.nlde Jcsu.Arwjo,conforsKconsu no. ano. ^^

Processo if 001-094702 F.vorecido Instituto Niomldo Seiuro Social • INSS Valor R$7» 10 >3 (sele mil

aÍIT\wt.' T ^ °° ?"""° * 2Ü"2 "<«"*~">"lo «• *»«. pelo. Ordcr-dorc. de De«H„Arlec» AlexandVe Garal cPcrcnJ de Jcsu. Araújo, conrorme consu nos Mo. "=pe»«

Prooeuo .'001- 107402 F.vccdo Insunno Nacion.1 do Sefur. Socul -INSS Valo, R$7<(29 JJ (m m.l
Zd-^LIT' ' 1"""* ' ""*"" ' "• C™U"") "^ '—".memo „rv,dor M»rkJTMjt=.
^Z Z?^.' T ,"Í"° "t"**"0 * 2°°2 »»co»» '̂~»'o «» divida pelo. Onfcrodo.c. de Dcpc*,A.lecK>AlexuvdreGaudePerc.vddí Jesus Anuijo. conrorme consu nos unos

Processo n-001-050002 Favorecido Ministéno d.C*v=i. . Tecnoloai. Vslo, R$9197.4. (nove m,l cemo e
M^L', ,'£"' '. T™" ' °"° '"*"""> "^ '<""""««•<> topes, com serv.oo, An.1^ A.,o«,
A,ÍÍ^A, í V ,C '̂ "° '.".",'C'° * 2"°2 «cco-Accimcnlo d, d.v«ia pelo. 0.dcnado,c d. DcpeúA.lecio Alexudre Gul e PeIc,v,l deJcsu. Araújo, conrorme consu no.sulo.

Processo n> 001- 101202 Favorecido Ministério d.Jusnc. Vtío. R$14043.51 (ou.tom mil qinuenu eucs
jra.. eçinoucnu . um cenuvo.) Ob^to res„.c,mcnw de despes. com serv«Jo.cs Aned., Fcrrcr. Araújo eM.rv
ní^^Tr. *• aM™ ,OUCm- "• exercício de 2002 Rcconhcc,n«nto d. div.d. odo.O,dc»oo,c oe De,»». AHéc», Alcx-v*. G«,l , Pcc.vJ de Jcsu, Araújo, conforme con.u «»,mL *

Processo <f 001- I05902j Favorecido M.nisterío d.Súdc V»k»: R$I3I79.52 (trere mil onocento. . setenu e
\ZT?H trrt' ú""UVO"J 0,"a'' «-"«««o * de*™, com servKlora cJZZZ£3?S
r?t li TríJ""* "°*- C*d'dU ' m CLDF' "° e"™,c,° * 20W Reconhectmenlo d. divKl, pelo.0,dcn«lc.B de D«p«. A.IÍC» Alex»d,e G^S ePcrc.vJ de Jcsu. Araújo, conforme conm no. ««o.

Processo." 001-031102 F.voreeiòo M.n.i.eno du Comunic^oe. V.loc miOM.H (dez mil irerenlo. e
o«o rçu, , derono cenuvo.) Objeto rcssarc.mcmo de despesa com oservidor Wahe. Francisco Lopes cedido ,
csu Çaj, no excedo de 2002 Reconhecimento d,dlvus, pelos Odcnriotc. de Ocpc» A.líc.o Alcundcc
r.«rj e PercivzJ de JesusAraújo,conformeconsu no. uto.

Plocesson' 001-049702 F.vorecido Minislénodo Esporte eTunsmo -F.MBRATUR V.lor R$t65M9(„m
í.'!."'"^ ' ÜIT™^ ! "m '"" ' ,lara,U ' "°Ve «""««l °bjao .essaremento despesa com K^.do.Mudson d,Silv, Melo, ccd.00 . ou (a».cf. no exc.cioo de 2002 Rcconnccimcnlo da divida pelo. Ocdcnadom
deDopess Arlcc.0 Aleiundre G«a! c Pc.cv.l de Jesus Araújo, conforme consu nos .ulos

Processo." 001.045502 F.vorecido M.n.níno do OrcunemocGesllo Valor RÍ52090.H (cinqúcnu edois
ct^l'2??r'£'r!*'l'?T°')J °bjC"' '~""~»'o'l<»pcs.com«:rv,do,e. Puilo tio, N,ppo. v.lm»
^rsiT . *í"r? Fenundes. cccbdo, .nata,» exercício de 2002 Reconhccmcnlc. d.div.o.
pelo. OrdecLdorc de Despe Arlec». Alcx^drc G«J . Perc.val de Jcsu. Ara«w conforme consu no, Ulo.

PjxxM«,n^l-l3W F.vorec,doPh,l,p, do Brasil Ud. Valor R$6240,00 (sc„ m,l dú.enlo. cqu.rcrru
^L. 2^,"^" fpa" ™ m"u'"'í»o concov. e prevenuv. d. central ulc(on,c. d. CLDF em
de«mb.ode 2002 Reconhecimento d.divida peta. t>nle™dc,c. de Denjcs. A.líc.o Alexandre G,„lePc.cival
de JesusAraújo,conformeconsu no. uto.

IctcnT. iFn^LZZr**' M'"™" ",fcml"C• Uh V""- ",2" " "»" -' *•«•'« «cor^v.Te^lLcrde^rJL.r^ CenU,'", °'"<'0 "*" * d"f<*" "" "»~'cndo preventiva ee^enTbío fc tSoTSf, «ti! TÍ^77^2 ' •"«"»»*»»*«•. «f•»meses d. outubro. m,,cmb,o

Processo n" rjoi.0,,202 F.™«,do Suicth, TnkuruU de Jústic. . STJ Vdor RÍ2727» 71 Ivi-.. - ,
-S"v^,^Tar"T^r-» ^ »--«^^-o-r^om;dlTpelc. adentooní Í íL^°""a 1^' ^í"" "«C~- »° ««"*•« *• 2™í Reconl«cm,„,„ d.Ol^da pelo. 0,de™d„,c, de Dcpe» Arleoo Alex^Jre («ral ePcrc.J de Jesus Araújo, conforme con«. no.

md^cecn...".'*"602 ZL,0'eC"i0 SUP""" Tn,"',*, * '""^ "ST) V"« R""I0.I2 (murenu , „c,rddoTc^cl TIÍI!"T^l, T0 "•»re'™»-<> «esp» cem «rvrfo, ^ BaudíTcTS.,' ra
AtctX^Tpcr^rírA^cJr^^ -'"°^"*to"' **— —

ep^^^r.,e.^nov?:uTutceZr^Totr'F**,l v-°* "i,"m"*—--««e.uCm. no exerci., cT)ín? i T ^.° re»*"""""° «"•*» «"d Ribeiro da «S.lvs cedido .

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
RECONHECIMENTO DEDlVIDA DEEXERCÍCIOS ANTERIORES

Processo rr* 001-037302 FavrjrecirJo: Banco do Brasil SVA Vtdor: R$16591.71 (dercSKu mil <_™^_ .
•ownu e «m reais . Meta. . um ccouvo.) Objeto: ressuermeao de dopes. com o. «vidore. Edson
ftTOnjue. Mutm. . Ulra Silva Cvdoso. ced.on. . ou Ctaa. no cxcrclc» de M02 Reconoecimemo d.dJvida
|«lc. Orderarfora de Daçm/Wck. Alc«r^Oa^

EííSSnCi01" M"?2 F««»e<«o Em»™» Bm Pesca». Apopeculn. - EMBRAPA VJo.
IUI6IU,97 (detasets mlonoecMos eorlenu eono reais cnovenu esete cenuvo.) Objeto rasaraiiicmo da
^erv^Letlcú Neil., Forneça do Vale. cedsd. . emCLDF. na exercício de 2002 Reconhec.mcnlo d.dlvid.
I»tlix. (lrdeta»lorB de Dtapm ArlecmArtx^

«•" 001-031502 Frrvorecido Fundação Uoivcrsid.de de BnuAv. - FUB Vdor R$4591127
'S^í' í?1?.""1 "°ncM* ' *""<> "ais evute esele cenuvo.) Objeto rcuareimctao servidores p.„k.
Sct|Ri B. de Alnteid. t Josc Humbeno Mana. de Pauta, cedidos a csu CLDF, no exercício de 2002
Rxconbecunenio da divid. pelos Ordenadora de Despes. Ariec» Alcxudre Oasal e Perc.nl de Jetts, Ataúio
cecitonn. corrsu nn. .utaw ^'

Extratos de Licitação
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI
extratoue im:xk;ibm iuaoi:dei nuaçAo

M'0)TO pelo. onlc^dc.erdefew^uiÍTjlcocl; ej^ r, ,™"!^1"" «̂ "-A.ions.çtod.lle.peu,
l-toDetraudo Bcnlcio I.v^ ÍS,1ÍÍdÍ^ "^***'"**"*""*"^^ « "~«

r^sSS^^
Deputado Benício Tavares, Pres"denTda cíüR ' '""''"^ ™,M1'm- ^

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATODE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n" 01-000.1518/02, Favorecido : Fundação Getúlio Vargas, valor: 80,00
(oitenta reais); Objeto : atender despesa com renovação de periódico; Amparo Legal:
art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93; Autorização da Despesa em 14/03/03 pelos
ordenadores de Despesas, Ruither Jacques Sanfilippo e Arlécio Alexandre Gazal,
ratificação em 14/03/03, pelo Depulado BenicioTavares, Presidenle da CLDF.

Convites

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESULTADODO JULGAMENTODAS PROPOSTASDE PREÇO
CONVITE N° 002/2003 - Repetição

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal torna
público aos interessados que o resultado do julgamento das propostas de preço da
licitação em epígrafe, processo n° 001-01498/2002, que tem por objeto o fornecimento
de café para a CLDF, decidiu desclassificar todas as propostas, abrindo prazo de 03
(três) dias úteis para apresentação de outras propostas de preço, escoimadas das causas
de desclassificação, encontra-se afixado no quadro de avisos da Comissão. A sessão de
recebimento e abertura de novas propostas está prevista para ocorrer em 31/03/2003, às
15 horas, na sala de reuniões da CPL. Maiores informações no local (Ed. Sede da
CLDF, sala A-03), ou pelo telefone 348.8650 ou fax 348.8651, no horário das 09h30
às!2hedas 14h30às I7h.

Brasília-DF, 19 de março de 2003.

DENIZE CASTRO FLAESCHEN

Presidente

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N° 004/2003

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Dislrilo Federal torna
publico aos interessados que o resultado do julgamento da habilitação da licitação em
epígrafe, processo n." 001-001532/2002, que tem por objeto o fornecimeoto de
aparelho secador de mãos automático para a CLDF, encontra-se afixado no quadro
de avisos da Comissão. Asessão de abertura das propostas de preço está prevista para
ocorrer em 27/03/2003, às 15 horas, na sala de reuniões da CPL. Maiores informações
no local (Ed. Sede daCLDF, sala A-03), oupelo telefone 348.8650 oufax 348 8651 no
horário das 09h30 às12he das 14h30às 17h.

Brasilia-DF, 18de marçode 2003.

DENIZE CASTRO FLAESCHEN
Presidente


